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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). RECURSO
VOLUNTARIO. ADMISSIBILIDADE. DEPOSITO RECURSAL.
INEXIGIBILIDADE. ENUNCIADO DE SUMULA VINCULANTE N° 21
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF).

A admissibilidade do recurso voluntério independe de prévia garantia recursal
em bens ou dinheiro.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). DECISAO RECORRIDA.
SUFICIENCIA DE PROVAS. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INEXISTENTE.

O julgador ndo estd obrigado a responder todas as questBes suscitadas pela
parte em defesa das respectivas teses, quando ja tenha encontrado fundamentos
suficientes para proferir o correspondente voto. Nessa perspectiva, a apreciacao
e valoracdo das provas acostadas aos autos é de seu livre arbitrio, podendo ele,
inclusive, quando entender suficientes a formacdo de sua convicgdo,
fundamentar a decisdo por meio de outros elementos probatdrios presentes no
processo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO _ FISCAL (PAF).
INCONSTITUCIONALIDADES. APRECIACAO. SUMULA CARF.
ENUNCIADO N° 2. APLICAVEL.

Compete ao poder judiciario aferir a constitucionalidade de lei vigente, razéo
por que resta indcua e incabivel qualquer discussao acerca do assunto na esfera
administrativa. Ademais, trata-se de matéria ja sumulada neste Conselho.

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (CTN). LANCAMENTO DE OFiCIO.
PRAZO DECADENCIAL. INICIO DA CONTAGEM. REGRA GERAL.
SUMULA CARF. ENUNCIADO N° 148. APLICAVEL.

Tratando-se de penalidade por descumprimento de obrigacdo acessoria, ndo ha
que falar em langamento por homologacdo, eis que referida sancéo
administrativa somente podera ser aplicada mediante langamento de oficio.
Logo, o termo inicial de contagem do prazo decadencial sujeita-se a disposi¢ao
vista no art. 173, inciso I, do CTN (regra geral), independentemente de suposto
pagamento da obrigacdo principal que deveria ter sido declarada.
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). RECURSO VOLUNTÁRIO. ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL. INEXIGIBILIDADE. ENUNCIADO DE SÚMULA VINCULANTE Nº 21 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). 
 A admissibilidade do recurso voluntário independe de prévia garantia recursal em bens ou dinheiro.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). DECISÃO RECORRIDA. SUFICIÊNCIA DE PROVAS. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENTE.
 O julgador não está obrigado a responder todas as questões suscitadas pela parte em defesa das respectivas teses, quando já tenha encontrado fundamentos suficientes para proferir o correspondente voto. Nessa perspectiva, a apreciação e valoração das provas acostadas aos autos é de seu livre arbítrio, podendo ele, inclusive, quando entender suficientes à formação de sua convicção, fundamentar a decisão por meio de outros elementos probatórios presentes no processo.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). INCONSTITUCIONALIDADES. APRECIAÇÃO. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 2. APLICÁVEL.
 Compete ao poder judiciário aferir a constitucionalidade de lei vigente, razão por que resta inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa. Ademais, trata-se de matéria já sumulada neste Conselho.
 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. INÍCIO DA CONTAGEM. REGRA GERAL. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 148. APLICÁVEL.
 Tratando-se de penalidade por descumprimento de obrigação acessória, não há que falar em lançamento por homologação, eis que referida sanção administrativa somente poderá ser aplicada mediante lançamento de ofício. Logo, o termo inicial de contagem do prazo decadencial sujeita-se à disposição vista no art. 173, inciso I, do CTN (regra geral), independentemente de suposto pagamento da obrigação principal que deveria ter sido declarada. 
 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COBRANÇA. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA ADMINISTRATIVAMENTE.
 O direito da fazenda pública cobrar o crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição definitiva, que se efetivará, quando houver contestação nos termos do PAF, pela ciência da decisão contra a qual não caiba mais recurso administrativo.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS (CSP). OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GUIA DE RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL (GFIP). ENTREGA INTEMPESTIVA. PENALIDADE APLICÁVEL.
 A partir de 3 de dezembro de 2008, o contribuinte que deixar de apresentar a GFIP no prazo estipulado pela legislação tributária se sujeitará à penalidade nela prevista. Ademais, prevalecerá a multa mínima de R$ 200,00, quando ausente ocorrência de fato gerador das contribuições previdenciárias, ou de R$ 500,00, nos demais casos.
 CSP. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GFIP. ENTREGA INTEMPESTIVA. PENALIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 49. APLICÁVEL.
 O benefício da denúncia espontânea não contempla a penalidade por descumprimento de obrigação acessória autônoma, caracterizada pelo ato puramente formal de entrega da GFIP a destempo, eis que referida apresentação ocorre posteriormente à consumação da infração.
 CTN. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INFRATOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 A exigência tributária independe da intenção ou capacidade financeira do agente, como também do valor da respectiva autuação ou da existência de danos causados à Fazenda Pública.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. LANÇAMENTO. INTIMAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. SÚMULAS CARF. ENUNCIADO Nº 46. APLICÁVEL. 
 A fiscalização deverá intimar o contribuinte para apresentar a GFIP não entregue tempestivamente, assim como para esclarecer supostas incorreções ou omissões verificadas em análise de declaração por ele já enviada. Contudo, a contrário censo, não há que se falar em intimação para entrega de GFIP que já foi apresentada, pois incabível requisição para cumprimento de algo que já foi atendido.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GFIP. ENTREGA INTEMPESTIVA. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. ESTATUTO NACIONAL. FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA. INAPLICABILIDADE.
 O critério da fiscalização orientadora (dupla visita) restringe-se aos aspectos trabalhista e metrológico, entre outros, e não ao processo fiscal, que tem tratamento específico.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GFIP. ENTREGA INTEMPESTIVA. CONTENCIOSO. INSTAURAÇÃO. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. ESTATUTO NACIONAL. REDUÇÃO DE PENALIDADE. INAPLICABILIDADE.
 Instaurado o contencioso administrativo, afastada estará a redução da penalidade decorrente do descumprimento da presente obrigação acessória, eis que condicionada ao seu efetivo pagamento em 30 (trinta) dias da respectiva notificação.
 CSP. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GFIP. ENTREGA INTEMPESTIVA. PENALIDADE. ANISTIA E REMISSÃO. REQUISITOS LEGAIS. CUMPRIMENTO. OBRIGATORIEDADE.
 Houve anistiou das multas que seriam aplicadas pela entrega intempestiva da GFIP sem fato gerador da CSP, cujos termos finais de apresentação estivessem entre 27 de maio de 2009 e 31 de dezembro de 2013. Igualmente, sucedeu remissão dos créditos tributários originários das multas vinculadas à referida declaração, desde que o respectivo lançamento tenha se dado até 20/1/2015 e a correspondente GFIP tenha sido apresentada até o último dia do mês subsequente ao previsto para sua transmissão.
 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 (CF/88). PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. EFEITOS JURÍDICOS. PRODUÇÃO. APROVAÇÃO. SANÇÃO. PROMULGAÇÃO. 
 As disposições constantes dos projetos de lei em discussão no Congresso Nacional não podem refletir no Processo Administrativo Fiscal, eis que ainda desprovidos das repercussões presentes nas normas jurídicas vigentes.
 CTN. AUTORIDADE FISCAL. VINCULAÇÃO LEGAL. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GFIP. ENTREGA INTEMPESTIVA. PENALIDADE. REDUÇÃO. INADMISSÍVEL. 
 O crédito tributário deverá ser constituído na exata conformação dada pela lei, privando-se a autoridade fiscal de adotar qualquer procedimento tendente a flexibilizar o que foi estabelecido legalmente.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). JURISPRUDÊNCIA. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 As decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do Código Tributário Nacional (CTN), razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 2402-009.102, de 3 de novembro de 2020, prolatado no julgamento do processo 10670.720912/2017-19, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente).
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente Redator
  
 Participaram  da sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Márcio Augusto Sekeff  Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Francisco Ibiapino Luz.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de  recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou improcedente  a  impugnação  apresentada pela Contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário.
Auto de Infração e Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adota-se excertos do relatório da decisão de primeira instância � Acórdão - proferida pela da Delegacia da Receita Federal de Julgamento - transcritos a seguir: 
O presente processo trata do Auto de Infração  para lançamento de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP relativa(s) à(s) competência(s) indicada(s) no campo �Dados da Declaração e Demonstrativo do Crédito Tributário� do documento de autuação.
O enquadramento legal da autuação foi o art. 32-A da Lei nº 8.212/1991, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
Cientificado do lançamento, o interessado apresentou impugnação, na qual, em síntese, disserta sobre sua situação, alega que a falta da declaração não trouxe prejuízos ao fisco e que não agiu com má-fé, dolo ou omissão.
Julgamento de Primeira Instância 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento  julgou improcedente   a  contestação da Impugnante,   nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão recorrido, cujas ementa e dispositivo transcrevemos:
Ementa:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2014
Ementa:
Ementa vedada pela Portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Dispositivo:
Acordam os membros da  Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, nos termos do voto do relator, mantendo o crédito tributário exigido por meio do auto de infração de que trata o presente processo.
[...]
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário,  basicamente repisando os argumentos  apresentados na impugnação, do qual sintetiza-se de  relevante para a solução da presente controvérsia:
1. Alega preliminarmente que:
a) o recurso seja recebido com efeito suspensivo;
b) a decisão recorrida é nula, em razão da presença de apenas dois julgadores e o teor notadamente automatizado da decisão, onde no mesmo dia 16 de julho de 2019, dezenas, talvez centenas de decisões foram proferidas, ferindo princípios legais e constitucionais; 
c) referido crédito está extinto pela prescrição e decadência. 
2. Discursa  que ditas declarações foram entregues espontaneamente, restando evidenciado o instituto da denúncia espontânea.
3. Expõe que dita autuação está condicionada à prévia intimação, o que feriu princípios constitucionais e legais.
4. Contesta que a fiscalização orientadora (dupla visita) foi preterida.
5. Requer redução da penalidade prevista para as microempresas e empresas de pequeno porte.
Sem contrarrazões.
É o  relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
Admissibilidade
O recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 23/12/2019  (processo digital, fl. 31), e a peça recursal foi interposta  em 20/9/2019  (processo digital, fl. 17), dentro do prazo legal para  sua interposição.  Logo, já que atendidos  os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de  1972,  dele tomo conhecimento.
Preliminares
Inexigibilidade de garantia recursal
A lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, art. 126, § 1º,  preconizava o depósito prévio como pressuposto de admissibilidade do recurso voluntário que pretendesse discutir crédito previdenciário. Na mesma linha,  a Medida Provisória nº 2.176-79, de 23 de agosto de 2001, incluiu igual exigência no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, sendo convertida  na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, que manteve reportada condição de admissibilidade.
Contudo, o STF vinha declarando a inconstitucionalidade de reportada exigência em sede de controle difuso,  sob o entendimento de que  o direito à ampla defesa e ao contraditório estava, por ela,  sendo afetados.
Na sequência, a Medida Provisória nº 413, de 3 de janeiro de 2008, art. 19, inciso I, revogou a condição de garantia recursal exigida para a discussão do crédito previdenciário, sendo convertida na Lei nº 11.727, de 23 de julho de 2008, a qual manteve referido afastamento, em seu art. 42, verbis:
Medida Provisória nº 413, de 2008:
Art. 19. Ficam revogados: 
I - a partir da data da publicação desta Medida Provisória, os §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e
Lei nº 11.727, de 2008:
Art. 42.  Ficam revogados:
I � a partir da data da publicação da Medida Provisória no 413, de 3 de janeiro de 2008, os §§ 1o e 2o do art. 126 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
Por fim, o  entendimento da Egrégia Corte restou pacificado mediante enunciado de Súmula Vinculante n° 21 do STF,  emitido em 29 de outubro de 2009, de aplicação obrigatória por este Conselho, conforme preceitua o art. 62, §1º, inciso II, alínea �a�, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com a Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016. Confira-se:
Enunciado de Súmula Vinculante nº 21 do STF:
É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo.
Regimento Interno do CARF:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
[...]
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
Ante o exposto,  não mais há de se cogitar da exigência de prévia garantia recursal como pressuposto de admissibilidade do recurso voluntário que pretenda discutir crédito tributário de qualquer origem.
Nulidade da decisão recorrida
Todas as  questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida foram enfrentadas por ocasião do julgamento de origem, razão pela qual não procede a alegação do Recorrente no sentido da ocorrência de cerceamento de defesa, supostamente porque talvez tenha ocorrido centena de julgamentos, na mesma data, e por apenas dois julgadores. Até por que o julgador não está obrigado a responder  todas as questões suscitadas pelas partes em defesa das respectivas teses, quando já tenha encontrado fundamentos suficientes para proferir o correspondente voto.
Nessa perspectiva, a apreciação e valoração das provas acostadas aos autos é de seu livre arbítrio,  podendo ele, inclusive, quando entender suficientes à formação de sua convicção, fundamentar a decisão por meio de outros elementos probatórios presentes no  processo. É nesse sentido, ao tratar da fundamentação das decisões judiciais com fulcro no art. 489, § 1°, do CPC/2015, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), verbis:
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Por oportuno, cabe destacar, ainda, que o CPC/2015 e, por consequência, os pronunciamentos dos tribunais superiores a ele referentes, são importantes fontes de direito subsidiárias a serem observadas no Processo Administrativo Fiscal. A esse respeito, trata o Acórdão 2402006.494, proferido por Este órgão julgador:
PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISÃO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS SUFICIENTES. IMPOSSIBILIDADE.
Não há que se falar em nulidade da decisão por ter deixado de analisar documentos apresentados juntamente com a impugnação, quando o julgador da instância de piso fundamentou a sua decisão em outros elementos probatórios anexados aos autos e suficientes à formação de sua convicção.
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelo impugnante, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Na verdade, o julgador tem o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar a conclusão adotada.
Impende salientar que,   embora a Recorrente nada prove acerca de sua suposição tratando da �talvez� centena de julgamentos na mesma data e por, apenas dois julgadores, vale ressaltar que  três julgadores participaram do reportado julgamento, conforme excerto do acordão abaixo transcrito (processo digital, fl.10):
Assinado digitalmente
Manuela Drummond Duarte - Relatora e Presidente
Participaram do presente julgamento: Yuri Gagharin de Assis Braga e
Gilmar de Souza.
Ademais, nos termos da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011, arts. 2º e 13, as turmas ordinárias das DRJ�s são compostas normalmente por 05 (cinco) julgadores, cujas deliberações são tomadas com a participação da maioria simples de seus membros, nestes termos:
Art. 2º As DRJ são constituídas por Turmas Ordinárias e Especiais de julgamento, cada uma delas integrada por 5 (cinco) julgadores, podendo funcionar com até 7 (sete) julgadores, titulares ou pro tempore.
[...]
Art. 13. Somente pode haver deliberação quando presente a maioria dos membros da Turma, sendo essa tomada por maioria simples, cabendo ao Presidente da Turma, além do voto ordinário, o de qualidade.
Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, incisos II, a nulidade processual  opera-se somente  quando o feito administrativo foi praticado por autoridade incompetente ou ficar caracteriza preterição ao direito de defesa respectivamente, nestes termos:

Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
No entanto, conforme art. 60 do mesmo Decreto, eventuais falhas prejudiciais ao sujeito passivo, quando for o caso,  serão sanadas no curso processual, sem que isso importasse forma diversa de nulidade. Confira-se:
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Ante o exposto, o caso em exame não se enquadra nas transcritas hipóteses de nulidade, sendo incabível sua declaração, por não se vislumbrar qualquer vício capaz de invalidar o procedimento administrativo adotado. Logo, esta pretensão preliminar não pode  prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
Por fim, embora referida arguição tenha sido apresentada em sede preliminar, tratando-se, também,  da formulação de mérito, como tal será analisada em sua completude, nos termos do já transcrito art. 60 do PAF.
Princípios constitucionais
Ditos princípios caracterizam-se  preceitos  programáticos frente às demais normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que têm  apreciação  reservada ao legislativo e  ao judiciário respectivamente. O primeiro, deve considerá-los,  preventivamente, por ocasião da construção legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de constitucionalidade. À vista disso,  resta  inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vê  tipificada a invasão de competência vedada no art. 2º da Constituição Federal de 1988.
Nessa perspectiva, conforme se discorrerá na sequência, o princípio da legalidade traduz adequação da lei tributária vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicáveis, eis que regularmente aprovada em processo legislativo próprio e ratificada tacitamente pela suposta inércia do judiciário. Por conseguinte, já que de atividade estritamente vinculada à lei, não cabe à autoridade tributária sequer ponderar  sobre a conveniência da aplicação de outro princípio, ainda que constitucional,  em prejuízo do desígnio legal  a que está submetida. 
Por oportuno, o lançamento é ato privativo da autoridade administrativa, pelo qual se verifica e registra a ocorrência do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito passivo da obrigação tributária prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). Portanto, à luz do art. 142, § único, do mesmo Código, trata-se de atividade legalmente vinculada, razão por que a fiscalização está impedida de fazer  juízo valorativo acerca da oportunidade e conveniência da aplicação de suposto princípio constitucional, enquanto não  traduzido em  norma proibitiva ou obrigacional da respectiva conduta, verbis:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais  comandos foram agredidos, manifesta-se não caber ao CARF apreciar questão de feição constitucional. Nestes termos,   a Medida Provisória n.º 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.º 70.235, de 1972, o qual determina:
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Ademais, trata-se de  matéria já pacificada perante a jurisprudência deste Conselho, cujo Enunciado nº 2 de suas súmulas transcrevo na sequência:
Súmula CARF nº 2:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Do exposto, improcede a argumentação do Recorrente, porquanto sem fundamento legal razoável.
Mérito
Prazo decadencial
Na relação jurídico-tributária, a decadência se traduz fato extintivo do direito da Fazenda Pública apurar, de ofício, tributo que deveria ter sido pago espontaneamente pelo contribuinte. Assim considerado, o sujeito ativo dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para constituir referido crédito tributário mediante lançamento (auto de infração ou notificação de lançamento), variando conforme as circunstâncias, apenas, a data de início da referida contagem. É o que se vê nos arts. 150, § 4º, e 173, incisos I e II e § único, do CTN, nestes termos:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...]
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação
[...]
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Cotejando os supracitados preceitos. deduz-se que o legislador  dispensou tratamento diferenciado àquele contribuinte que pretendeu cumprir corretamente sua obrigação tributária, apurando e recolhendo o encargo que supostamente  entendeu devido. Nessa perspectiva, o CTN trata o instituto da decadência em dois preceitos distintos, quais sejam: (i) em regra especial, de aplicação exclusiva quando o lançamento se der  por homologação (art. 150, § 4º) e (ii) na regra geral, aplicável a todos os tributos e penalidades, conforme as circunstâncias, independentemente da modalidade de lançamento (art. 173, incisos I e II e § único).
Por pertinente, a compreensão do que está posto no CTN, art. 173,  fica facilitada quando se  vê as normas para elaboração, redação, alteração e consolidação de leis, presentes na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  Mais especificamente, consoante o art. 11, inciso III, alíneas �c� e �d�, da reportada Lei Complementar,   os incisos I e II e § único supracitados trazem enumerações atinentes ao caput (CTN, art. 173, incisos I e II) e exceção às regras enumeradas precedentemente (CTN, art. 173, § único) respectivamente. Confira-se:
Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:
[...]
III - para a obtenção de ordem lógica:
[...]
c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida;
d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens.
À vista dessas premissas, o termo inicial do descrito prazo decadencial levará em conta -  além das hipóteses de dolo, fraude e simulação -, a forma de apuração do correspondente tributo e a antecipação do respectivo pagamento.  Portanto, o início do mencionado prazo quinquenal se dará a partir:
1. do respectivo fato gerador, nos tributos apurados por homologação, quando afastadas as hipóteses de dolo, fraude e simulação, e  houver antecipação de pagamento do correspondente imposto ou contribuição, ainda que em valor inferior ao efetivamente devido, aí se incluindo eventuais retenções na fonte � IRRF (CTN, art. 150, § 4º); 
2. do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, quanto às penalidades e aos tributos excepcionados anteriormente (item 1), desde que o respectivo procedimento fiscal não se tenha iniciado em data anterior (CTN, art. 173, inciso I); 
 3. da ciência de início do procedimento fiscal, quanto aos tributos excepcionados no item 1, quando  a respectiva fiscalização for instaurada antes do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, § único);
4. da decisão administrativa irreformável de que trata o art. 156, inciso IX, do CTN, nos lançamentos destinados a, novamente, constituir crédito tributário objeto de autuação   anulada por vício formal (CTN, art. 173, inciso II).
Mais detalhadamente, tratando-se de penalidade por descumprimento de obrigação acessória, não há que falar em lançamento por homologação, eis que referida sanção administrativa somente poderá ser aplicada mediante lançamento de ofício. Logo, o termo inicial de contagem do prazo decadencial sujeita-se à disposição vista no art. 173, inciso I, do CTN (regra geral), independentemente de suposto pagamento da obrigação principal que deveria ter sido declarada. 
Por tais razões,  o CARF consolidou igual juízo acerca do tema, mediante edição do Enunciado nº 148 de súmula da sua jurisprudência, nestes termos:
Súmula CARF nº 148:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Igualmente pertinente, tocante à regra geral vista,  a inércia do Fisco, que poderia consumaria a decadência, terá por referência o prazo final para a entrega da correspondente GFIP. Isto, porque, suposta declaração apresentada com incorreções e/ou omissões antes de citada data poderá ser corrigida tempestivamente. Portanto, o prazo decadencial estabelecido no CTN, art. 173, inciso I, terá por termo inicial o 1º de janeiro do ano seguinte àquele em que dita declaração deveria ter sido apresentada.
Assim compreendido, sendo a competência mais antiga a 1 do ano-calendário de 2012, o prazo decadencial salientado pela Recorrente teve seus termos inicial e final em 1º de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2017 respectivamente. Por conseguinte,  a autuação ora contestada  se aperfeiçoou nos estritos termos legais, eis que a ciência do respectivo lançamento se deu em junho de 2017, anteriormente à consumação da decadência pleiteada (processo digital, fls. 6, 7 e 13).
Isto posto, esta pretensão não pode  prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.

Prescrição
O direito da fazenda pública cobrar o crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição definitiva. Nesse sentido, quando houver contestação nos termos do PAF,  citada definitividade se efetivará pela ciência da decisão contra a qual não caiba mais recurso administrativo, conforme prescrevem os arts.151, inciso III, e 174, do CTN, nestes termos:
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
[...]
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
[...]
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Como se vê, a Recorrente se insurgiu contra a mencionada autuação, sob o pressuposto de ter se operado a prescrição do direito de cobrança do crédito dela decorrente, quando, na verdade, nem mesmo definitivamente constituído ele ainda  está.



GFIP � Obrigatoriedade de apresentação tempestiva
Regra geral, desde janeiro de 1999, os  contribuintes estão obrigados a prestar informações sociais previdenciárias mediante a apresentação de GFIP -  constitutiva de crédito tributário a partir de 3 de dezembro 2008 - até o 7º (sétimo) dia do mês subsequente ao da ocorrência dos respectivos fatos geradores, exceto quanto à competência 13, cuja transmissão se dará até 31 de janeiro do ano seguinte. Ademais,  caso a repartição bancária não funcione na referida data,  reportado termo final será antecipado para o dia de  expediente bancário imediatamente anterior. É o que se infere do que está posto na Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, com as alterações implementadas pelas Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e Medida Provisória nº 449, de 3 dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009; regulamentada pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, cujas normas de aplicação constam da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, e Manual  DA GFIP/SEFIP (Atualização: 10/2008. P. 12). Confira-se:
Lei nº 8.212, de 1991:
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
[...]
IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)  
[...]
§ 2o  A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
 [...]
§ 9o  A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.
Decreto nº 3.048, de  1999:
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
[...]
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
[...]
§ 2º  A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)
§ 3º A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social é exigida relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1999.
[...]
§ 8º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos demais contribuintes e ao adquirente, consignatário ou cooperativa, sub-rogados na forma deste Regulamento.
IN RFB nº 971, de 2009:
Art. 47. A empresa e o equiparado, sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária, estão obrigados a:
[...]
VIII - informar mensalmente, à RFB e ao Conselho Curador do FGTS, em GFIP emitida por estabelecimento da empresa, com informações distintas por tomador de serviço e por obra de construção civil, os dados cadastrais, os fatos geradores, a base de cálculo e os valores devidos das contribuições sociais e outras informações de interesse da RFB e do INSS ou do Conselho Curador do FGTS, na forma estabelecida no Manual da GFIP;
[...]
§ 11. Para o fim do inciso VIII do caput, considera-se informado à RFB quando da entrega da GFIP, conforme definição contida no Manual da GFIP.
 MANUAL DA GFIP/SEFIP (Disponível em: http://receita.economia. gov.br/ orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/gfip-sefip-guia-do-fgts-e-informacoes-a- previdencia-social-1/orientacoes-gerais/manualgfipsefip-kit-sefip_versao_84.pdf. Acesso em: 21 de maio de 2020):
6 - PRAZO PARA ENTREGAR E RECOLHER 
A GFIP/SEFIP é utilizada para efetuar os recolhimentos ao FGTS referentes a qualquer competência e, a partir da competência janeiro de 1999, para prestar informações à Previdência Social, devendo ser apresentada mensalmente, independentemente do efetivo recolhimento ao FGTS o u das contribuições previdenciárias, quando houver: 
[...]
Caso não haja expediente bancário, a transmissão deve ser antecipada para o dia de expediente bancário imediatamente anterior. 
O arquivo NRA.SFP, referente à competência 13, destinado exclusivamente à Previdência Social, deve ser transmitido até o dia 31 de janeiro do ano seguinte ao da referida competência
GFIP � Multa por descumprimento de obrigação acessória
Conforme o art. 113, §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN) - somente há duas espécies de obrigações tributárias impostas ao contribuinte,  a principal e a acessória. A primeira trata do pagamento de tributo ou penalidade; a segunda diz respeito a todas as imposições feitas ao sujeito passivo no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, transformando-se em  principal no tocante ao pagamento de penalidade pecuniária, quando legalmente prevista. Confira-se:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Nesse pressuposto, depreende-se dos fatos geradores definidos nos arts. 114 e 115 do CTN que a obrigação principal não se confunde com a acessória, razão pela qual o suposto cumprimento da primeira não implica, necessariamente, o afastamento da  segunda, eis que distintas e autônomas. Portanto, a obrigação do contribuinte apresentar a GFIP tempestivamente permanece incólume, ainda que as correspondentes contribuições previdenciárias já estejam quitadas. Confira-se:
Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência.
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
Assim sendo, a capitulação legal da multa por atraso na entrega da GFIP se dava nos arts. 32, inciso IV, § 4º, e  92 da Lei nº 8.212, de 1991, com os acréscimos introduzidos pela Lei nº 9.528, 1997. Desse modo, referida penalidade se traduzia no produto decorrente da multiplicação de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) por coeficiente definido a partir do número de segurados que deveriam ter sido declarados. Notadamente, há de ser considerada as duas conversões da moeda nacional, implementadas, inicialmente, de cruzeiro (Cr$) para cruzeiro real (CR$), pela MP nº 336, de 28 de julho de 1993, convertida na Lei nº 8.697, de 27 de agosto de 1993, e, posteriormente, de cruzeiro real (CR$) para real (R$), pela MP nº 542, de 30 de junho de 1994, reeditada, por último, pela MP nº 1.027, de 20 de junho de 1995, a qual foi convertida na Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995. Confira-se:
Lei 8.212, de 1991:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
[...]
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.      (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
[...]
§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008)  (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
0 a 5      segurados 
½ valor mínimo

6 a 15     segurados
1 x o valor mínimo

[...]   

acima de 5000 segurados
50 x o valor mínimo

Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.
Em tal perspectiva,  após a regulamentação dada pelo Decreto nº 3.048, de 1999, arts. 284, inciso I, e 283, vigorava  a multa mínima R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos),  nestes termos:
Art. 283.  Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores:  (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 2003)
Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:
I -  valor equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no caput do art. 283, em função do número de segurados, pela não apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, independentemente do recolhimento da contribuição, conforme quadro abaixo:
[...]
No entanto, o art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, incluído pela  MP nº 449, de 2008, trouxe nova configuração às multas vinculadas à GFIP,  atualizando-se a  matriz legal da penalidade imposta pela sua apresentação intempestiva, verbis:
Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  (Vide Lei nº 13.097, de 2015). (Vide Lei nº 13.097, de 2015)
[...]
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 § 3o  A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e   (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Como visto, a partir da vigência da Medida Provisória nº 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, o contribuinte que deixar de apresentar a GFIP no prazo estipulado pela legislação tributária se sujeitará à penalidade nela prevista. Ademais, prevalecerá a multa  mínima de R$ 200,00, quando ausente a ocorrência de fato gerador das contribuições previdenciárias, ou de  R$ 500,00,  nos demais casos.
Sequenciando a presente análise, vale ressaltar ser aplicável, quando for o caso, a retroatividade benigna do art. 106, inciso II, alínea �c�, do CTN, relativamente ao lançamento da multa vista § 4º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior àquela que lhe deu  a MP 449, de 2008, convertida na Lei 11.941, de 2009. Portanto, na aplicação do acórdão tratando de  lançamento correspondente a fatos geradores anteriores à vigência da cita MP, a unidade preparadora deverá identificar e cobrar a penalidade mais benéfica, dentre a constante da autuação ou aquela que supostamente restaria, fosse calculada na forma prevista no art. 32-A, inciso II, §§ 1º, 2º e 3º, da reporta Lei. Ademais, trata-se de entendimento pacificado tanto na Receita Federal do Brasil como na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme se vê na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 4 de dezembro de 2009. Confira-se:
Lei nº 5.172, de 1966 (CTN):
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
[...]
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
[...]
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 2009:
[...]
Art. 2º No momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte, o valor das multas aplicadas será analisado e os lançamentos, se necessário, serão retificados, para fins de aplicação da penalidade mais benéfica, nos termos da alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).
[...]
Art. 3º A análise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria, será realizada pela comparação entre a soma dos valores das multas aplicadas nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal, conforme o art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e de obrigações acessórias, conforme §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e da multa de ofício calculada na forma do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009. 
§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009. 
Conveniente ressaltar que, nos termos do art. 142, parágrafo único,  do  Código já transcrito em tópico precedente, a constituição do crédito tributário ocorre mediante  atividade administrativa plenamente vinculada e obrigatória. Nesse  pressuposto, a autoridade fiscal padece de competência para se manifestar acerca do caráter sancionatório da multa em análise. Logo, constatado  atraso na entrega ou falta de apresentação da aludida GFIP, ela terá de proceder a correspondente autuação, sob pena de responsabilidade funcional
Dito isso, depreende-se ser devida  multa por atraso na entrega da GFIP quando o sujeito passivo, obrigado ao cumprimento da referida obrigação acessória, deixa de apresentá-la tempestivamente, independentemente de pagamento  das contribuições nela supostamente declaradas. Consequentemente, dita penalidade  ficará afastada somente se o contribuinte provar que o encargo foi sucedido tempestivamente ou que estava dispensado do mencionado cumprimento.
Denúncia espontânea
O benefício da denúncia espontânea não contempla a penalidade por descumprimento de obrigação acessória autônoma, caracterizada pelo ato puramente formal de entrega da GFIP a destempo, eis que referida apresentação ocorre posteriormente à consumação da infração. Com efeito, citado instituto alcança somente a penalidade vinculada à obrigação tributária principal que se está, espontaneamente, denunciando e extinguindo o crédito dela decorrente,  tenha sido apurado pelo próprio contribuinte ou arbitrado pela autoridade fiscal, conforme preceitua o CTN, art. 38, § único,  nestes termos:
 Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Ainda que entendida a inaplicabilidade da denúncia espontânea ao descumprimento da obrigação acessória do contribuinte entregar a GFIP tempestivamente, pertinente esclarecer que tanto o art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, quanto o Manual GFIP/SEFIP 8.4 (atualização 10/2008) não afastam reportada penalidade quando tratam da matéria.  Como se vê, ambos ressaltam vinculação aos preceitos vistos na Lei nº 8.212, de 1991, e alterações posteriores, aí se incluindo, por óbvio, o mandamento disposto em seu art. 32-A, introduzido pela MP nº 449, de 2008.
Nesse sentido, a interpretação do mencionado art. 472 carece ser efetivada juntamente com o disposto em seu parágrafo único (substituído pelo atual § 1º, após alterações implementadas pela IN RFB nº 1.867, de 25 de janeiro de 2019), bem como com o no art. 476 do mesmo ato normativo, o qual lhe restringe a abrangência, nestes termos:
Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória. 
Parágrafo único. Considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração, antes do início de qualquer ação fiscal relacionada com a infração, dispensada a comunicação da correção da falta à RFB. Revogado 1867
§ 1º Considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator com a finalidade de regularizar a situação que constitua infração, antes do início de qualquer ação fiscal relacionada com a infração, dispensada a comunicação da correção da falta à RFB. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
[...]
Art. 476. O responsável por infração ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, fica sujeito à multa variável, conforme a gravidade da infração, aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) 
[...]
II - para GFIP não entregue relativa a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de novembro de 2008, bem como para GFIP entregue a partir de 4 de dezembro de 2008, fica o responsável sujeito a multa variável aplicada da seguinte forma: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) 
[...]
b) 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 7º. 
[...]
§ 5º Para efeito de aplicação da multa prevista na alínea "b" do inciso II do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração, e como termo final, a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do Auto de Infração ou da Notificação de Lançamento.
§ 6º As multas previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso II do caput, observado o disposto no § 7º, serão reduzidas: 
I - à metade, quando a declaração for apresentada depois do prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 
Primeiramente, analisando  às disposições vistas no referido  art. 472 isoladamente, nota-se que a denúncia espontânea fica caracterizada quando o contribuinte tem a iniciativa de regularizar a �situação que tenha configurado a infração, antes do início de qualquer ação fiscal� a ela  relacionada. Contudo, nos termos já postos anteriormente, o ato formal de cumprimento intempestivo  da obrigação autônoma de entrega tempestiva da GFIP não é passível de saneamento por meio do citado benefício fiscal, tanto porque sua ocorrência se dá após a consumação da respectiva infração como pela carência de vinculação à suposta obrigação tributária principal que se está, espontaneamente, denunciando. 
Na sequência, abstrai-se igual entendimento quando o transcrito art. 472 é analisando juntamente com o mandamento imposto pelo art. 476 supramencionado, o primeiro trazendo disposições gerais e o segundo abarcando, especificamente, a sanção de que ora se trata. Nessa perspectiva, os §§ 5º e 6º, inciso I, deste último, por si sós, já afastam, de forma cristalina,  a aplicação da denúncia espontânea quanto à incidência da respectiva multa, aquele quando define o termo final do prazo para efeito de cálculo; este, ao estabelecer redução  da penalidade.
Mais detalhadamente, transcrito § 5º expressa que a contagem de prazo para o cálculo da reportada multa terá como termo inicial �o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração, e como termo final, a data da efetiva entrega [...]�. No mesmo sentido, o inciso I do mencionado § 6º reduz aludida penalidade pela metade, quando a  �declaração for apresentada depois do prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício�. Por conseguinte, já que, nos dois momentos, a legislação prevê a entrega intempestiva da GFIP, mas espontaneamente,  caso o benefício em estudo atingisse dita penalidade, restaria evidenciado notório conflito entre dispositivos de um mesmo normativo infralegal, o que não se admite. Afinal, face impossibilidade lógica, não há que se falar em contagem de prazo e muito menos redução de penalidade supostamente inexistente. (Grifo nosso)  
Ademais,  a própria RFB já pacificou o assunto, externando  entendimento semelhante, ao prolatar a Solução de Consulta Interna Cosit nº 7, de 26 de março de 2014, cuja ementa transcrevemos:
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO (MAED). DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA NO CASO DE ENTREGA DE GFIP APÓS PRAZO LEGAL.
A entrega de Guia de Pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) após o prazo legal enseja a aplicação de Multa por Atraso na Entrega de Declaração (MAED), consoante o disposto no art. 32-A, II e §1º da Lei nº 8.212, de 1991. Não ficando configurada denúncia espontânea da infração sendo inaplicável o disposto no art. 472 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009.
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 138; Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 32-A;Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, arts. 472 e 476, II, �b�, e §§ 5º a 7º.
O Manual GFIP/SEFIP 8.4 (atualização 10/2008), embora editado antes da inclusão do art. 32-A na Lei nº 8.212, de 1991, pela MP nº 449, de 1998, tal qual dispôs o art. 472 da IN RFB nº 971,  refere-se, genericamente, ao instituto da denúncia espontânea, excepcionando a exigência da multa em discussão, exatamente como firmou ao art. 476 deste ato administrativo, nestes termos:
12 - PENALIDADES
Estão sujeitas a penalidades as seguintes situações:
Deixar de transmitir a GFIP/SEFIP; 
Transmitir a GFIP/SEFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores; 
Transmitir a GFIP/SEFIP com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores. 
Os responsáveis estão sujeitos às sanções previstas na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, no que se refere ao FGTS, e às multas previstas na Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991 e alterações posteriores, no que tange à Previdência Social, observado o disposto na Portaria Interministerial MPS/MTE nº 227, de 25 de fevereiro de 2005. 
A correção da falta, antes de qualquer procedimento administrativo ou fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil, caracteriza a denúncia espontânea, afastando a aplicação das penalidades previstas na legislação citada. 
Como visto, igualmente ao que se abordou precedentemente, a penalidade pela  entrega da GFIP intempestivamente não é passível de saneamento pela denúncia espontânea, dada a consumação da infração e a desvinculação da suposta obrigação tributária principal denunciada. Sobremais, avista-se referência à dita sanção, quando referido Manual remete  para as �multas previstas na Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991 e alterações posteriores�, como também à Portaria Interministerial MPS/MTE nº 227, de 25 de fevereiro de 2005. Esta,   em seu art. 3º, reportando-se, diretamente, aos arts, 32 e 284 da citada Lei e Decreto nº 3.048, de 1999 respectivamente. Confira-se:
Art. 3º A inobservância do disposto nesta Portaria enquadrase na hipótese de descumprimento de obrigação tributária acessória e sujeita o infrator às penalidades relativas a deixar de informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma estabelecida pelo Ministério da Previdência Social, os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto, de acordo com o disposto no inciso IV, do artigo 32 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e artigo 284 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e criminais legalmente previstas.
Ante o exposto, trata-se de interpretação clara, como tal, não suscitando dúvidas acerca da pertinência de referida sanção. 
A propósito, manifestado entendimento, há tempo, já se encontra pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), conforme excertos de ementas dos julgados atuais e antigos   abaixo transcritas:
Agravo Interno no Agravo em REsp 1582988/SP (DJe: 07/05/2020):
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. AGENTE DE CARGA X AGENTE MARÍTIMO. SÚMULA 7/STJ. INFORMAÇÕES NÃO PRESTADAS RELATIVAS ÀS CARGAS SOB A RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR. MULTA. DECRETO-LEI 37/1966. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA.
[...]
4. No tocante à alegada afronta aos arts. 138 do CTN e 102, § 2º, do Decreto-Lei 37/1966, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que a denúncia espontânea não tem o efeito de impedir a imposição da multa por descumprimento de obrigações acessórias autônomas. Nessa linha: AgInt no AREsp 1.418.993/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 10/2/2020; e REsp 1.817.679/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 11/10/2019.
[...]
(Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe: 07/05/2020)
Recurso Especial 1129202/SP (DJe: 29/06/2010):
TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ENTREGA EM ATRASO DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.
1. A denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas. Precedentes.
2. Recurso especial não provido.
(Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe: 29/06/2010)
Agravo Regimental no REsp 884939/MG (DJe: 19/02/2009):
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.  ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA.
1 -  A entrega das declarações de operações imobiliárias fora do prazo previsto em lei constitui infração formal, não podendo ser considerada como infração de natureza tributária,  apta a atrair o instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional. Do contrário, estar-se-ia admitindo e incentivando o não-pagamento de tributos no prazo determinado, já que ausente qualquer punição pecuniária para o contribuinte faltoso.
2 - A entrega extemporânea das referidas declarações é ato puramente formal, sem qualquer vínculo com o fato gerador do tributo e, como obrigação acessória autônoma, não é alcançada pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito ao pagamento da multa moratória devida. (Rel. Ministro LUIZ FUX,  DJe: 19/02/2009)
Outrossim,  o CARF consolidou igual juízo acerca do tema, mediante edição do Enunciado nº 49 de suas súmulas, com efeito vinculante relativamente à Administração Tributária Federal, nestes termos:
Súmula CARF nº 49:
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
A responsabilidade objetiva do agente
A exigência tributária independe da intenção ou capacidade financeira do agente, como também  do valor  da respectiva autuação ou da existência de danos causados à Fazenda Pública. Portanto, independentemente da condição pessoal e boa-fé do contribuinte ou dos efeitos do ato por ele praticado, provada a falta de apresentação tempestiva da GFIP, há de ser aplicada a penalidade a isto legalmente prevista,  conforme preceitua o art. 136 do CTN,  verbis:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Nessa perspectiva, superadas eventuais preliminares que supostamente poderiam refletir na autuação ou decisão recorrida, dita controvérsia restringe-se à matéria de fato, eis que a ocorrência do seu  fato gerador é a entrega, em  atraso, da correspondente declaração.  Logo, alegações genéricas, a exemplo, tratando de suposta instabilidade do sistema receptor de declarações,  da ausência de prejuízo ao erário, do caráter arrecadatório da sanção, de suposta interpretação divergente do Manual/GFIP, bem como da intenção do agente e dos valores da autuação, por si sós, não têm o condão de afastar mencionada penalidade.
Lançamento fiscal e dispensa de intimação prévia
O procedimento fiscal busca juntar os elementos indispensáveis à confirmação do da infração tributária objeto de suposta autuação, conforme arts. 9º do PAF e  142 do CTN, este já transcrito precedentemente. Nestes termos:
Decreto nº 70.235, de 1972:
Art. 9o  A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Tratando-se de fase inquisitória, antecedente ao contencioso administrativo, nem sempre  há imposição de prévia intimação ao lançamento tributário, vez que desnecessária, quando a autoridade fiscal já tiver reunido elementos suficientes à constituição do correspondente crédito tributário. Portanto, referida intimação prévia se faz indispensável somente quando a fiscalização carece obter esclarecimentos e documentos relevantes para a análise que se pretende efetuar. É o que se vê na disposição do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, novamente transcrito, para facilitar a exposição dos argumentos que o seguem:
Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). (Vide Lei nº 13.097, de 2015) (Vide Lei nº 13.097, de 2015)
Do acima exposto, depreende-se que a fiscalização deverá intimar o contribuinte para apresentar a GFIP não entregue tempestivamente, assim como para esclarecer supostas incorreções ou omissões verificadas em análise de declaração por ele já enviada. Contudo, a contrário censo, não há que se falar em intimação para entrega de GFIP que já foi apresentada, pois incabível requisição para cumprimento de algo que já foi atendido.
Nessa perspectiva, releva registrar que a prova da penalidade  aplicada ao caso de declaração já apresentada em atraso  traduz-se pela comprovação do termo final de prazo para a respectiva apresentação, bem como pela data da efetiva ocorrência intempestiva. Naturalmente,  tais informações probatórias constam nos �Sistemas� da Repartição Fiscal, a qual detém competência legal para delas se apropriar, quando necessárias ao regular cumprimento de suas atividades regimentais.
Por todo o exposto, não procede a alegação de que o lançamento de multa decorrente de declaração já apresentada intempestivamente carece de prévia intimação, porquanto o autuante já dispõe das provas e fundamentos necessários à autuação. Trata-se de matéria objeto do Enunciado  nº 46 de súmula do CARF, nestes termos:
Súmula CARF nº 46:
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 
Estatuto da microempresas e empresas de pequeno porte � Dupla visita  
A Lei Complementar nº 123, de 2006, com as alterações implementadas  pelas Leis Complementares nºs 147, de 7 de agosto de 2014, e  155, de 27 de outubro de  2016, dispensou tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. Assim sendo, ali está incluída a fiscalização orientadora (critério da dupla visita), conforme  art. 55, §§ 1º e 4º, nestes termos:
Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do solo das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverá ser prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.  
§ 1o  Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social � CTPS, ou, ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.
[...]
§ 4o  O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar.
Ao que se vê, dito privilégio aplica-se aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança e de uso e ocupação do solo, e não ao processo fiscal, o qual tem tratamento em seção própria do referido estatuto (Seção XII � Do Processo Administrativo Fiscal), nos termos dos arts. 39 e 40. Confirma-se:
Art. 39.  O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo que efetuar o lançamento, [...]
[...]
Art. 40.  As consultas relativas ao Simples Nacional serão solucionadas pela Secretaria da Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e contribuições  [...]
Estatuto da microempresas e empresas de pequeno porte � Redução de penalidade
A Lei Complementar nº 123, de 2006, com as alterações implementadas  pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, dispensou tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. Nesse pressuposto, as penalidades pelo descumprimento das obrigações acessórias nela previstas serão reduzidas, entre outros, quando o correspondente pagamento ocorrer em  30 (trinta) dias da respectiva notificação, consoante prescreve o art. 38-B, nestes termos:
Art. 38-B.  As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no cumprimento de obrigações acessórias para com os órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de previsão legal de valores específicos e mais favoráveis para MEI, [...]:  
I - 90% (noventa por cento) para os MEI; 
II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.
Parágrafo único.  As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se aplicam na:
[I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; 
II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação.

Como se vê, instaurado o contencioso administrativo, afastada estará a redução da penalidade decorrente do descumprimento da presente obrigação acessória, eis que condicionada ao seu efetivo pagamento em 30 (trinta) dias da respectiva notificação.
Ante o exposto,  rejeito as preliminares suscitadas no recurso e, no mérito, nego-lhe provimento.


CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira � Presidente Redator
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CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (CTN). CREDITO TRIBUTARIO.
COBRANGCA.  PRAZO  PRESCRICIONAL. TERMO  INICIAL.
CONSTITUICAO DEFINITIVA ADMINISTRATIVAMENTE.

O direito da fazenda publica cobrar o crédito tributério prescreve em 5 (cinco)
anos, contados da data de sua constituicdo definitiva, que se efetivara, quando
houver contestacdo nos termos do PAF, pela ciéncia da decisdo contra a qual
ndo caiba mais recurso administrativo.

CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS (CSP). OBRIGACAO
ACESSORIA. GUIA DE RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVICO E INFORMACOES A PREVIDENCIA SOCIAL
(GFIP). ENTREGA INTEMPESTIVA. PENALIDADE APLICAVEL.

A partir de 3 de dezembro de 2008, o contribuinte que deixar de apresentar a
GFIP no prazo estipulado pela legislacdo tributéaria se sujeitard a penalidade
nela prevista. Ademais, prevalecerd a multa minima de R$ 200,00, quando
ausente ocorréncia de fato gerador das contribuicdes previdenciarias, ou de R$
500,00, nos demais casos.

CSP. OBRIGACAO ACESSORIA. GFIP. ENTREGA INTEMPESTIVA.
PENALIDADE. DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE.
SUMULA CARF. ENUNCIADO N°49. APLICAVEL.

O beneficio da denlncia espontdnea ndo contempla a penalidade por
descumprimento de obrigacdo acessOria autdbnoma, caracterizada pelo ato
puramente formal de entrega da GFIP a destempo, eis que referida
apresentacdo ocorre posteriormente a consumacao da infracéo.

CTN. LEGISLACAO TRIBUTARIA. INFRATOR. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA.

A exigéncia tributéria independe da intencdo ou capacidade financeira do
agente, como também do valor da respectiva autuacdo ou da existéncia de
danos causados a Fazenda Publica.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. LANCAMENTO.
INTIMACAO PREVIA. DESNECESSIDADE. SUMULAS CARF.
ENUNCIADO N° 46. APLICAVEL.

A fiscalizacdo deverd intimar o contribuinte para apresentar a GFIP nado
entregue tempestivamente, assim como para esclarecer supostas incorregdes ou
omissdes verificadas em analise de declaracdo por ele ja enviada. Contudo, a
contrario censo, ndo ha que se falar em intimacéo para entrega de GFIP que ja
foi apresentada, pois incabivel requisicdo para cumprimento de algo que ja foi
atendido.

OBRIGACAO ACESSORIA. GFIP. ENTREGA INTEMPESTIVA.
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. ESTATUTO
NACIONAL. FISCALIZACAO ORIENTADORA. INAPLICABILIDADE.

O criterio da fiscalizacdo orientadora (dupla visita) restringe-se aos aspectos
trabalhista e metroldgico, entre outros, e ndo ao processo fiscal, que tem
tratamento especifico.
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OBRIGACAO ACESSORIA. GFIP. ENTREGA INTEMPESTIVA.
CONTENCIOSO. INSTAURACAO. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE. ESTATUTO NACIONAL. REDUCAO DE
PENALIDADE. INAPLICABILIDADE.

Instaurado o contencioso administrativo, afastada estara a reducdo da
penalidade decorrente do descumprimento da presente obrigacdo acessoria, eis
que condicionada ao seu efetivo pagamento em 30 (trinta) dias da respectiva
notificacao.

CSP. OBRIGACAO ACESSORIA. GFIP. ENTREGA INTEMPESTIVA.
PENALIDADE. ANISTIA E REMISSAO. REQUISITOS LEGAIS.
CUMPRIMENTO. OBRIGATORIEDADE.

Houve anistiou das multas que seriam aplicadas pela entrega intempestiva da
GFIP sem fato gerador da CSP, cujos termos finais de apresentacdo estivessem
entre 27 de maio de 2009 e 31 de dezembro de 2013. Igualmente, sucedeu
remissdo dos créditos tributarios originarios das multas vinculadas a referida
declaracéo, desde que o respectivo langcamento tenha se dado até 20/1/2015 e a
correspondente GFIP tenha sido apresentada até o Gltimo dia do més
subsequente ao previsto para sua transmisséo.

CONSTITUICAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
(CF/88). PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE LEI ORDINARIA.
EFEITOS JURIDICOS. PRODUCAO. APROVACAO. SANCAO.
PROMULGACAO.

As disposicdes constantes dos projetos de lei em discussdo no Congresso
Nacional ndo podem refletir no Processo Administrativo Fiscal, eis que ainda
desprovidos das repercussdes presentes nas normas juridicas vigentes.

CTN. AUTORIDADE FISCAL. VINCULACAO LEGAL. OBRIGACAO
ACESSORIA. GFIP. ENTREGA INTEMPESTIVA. PENALIDADE.
REDUCAO. INADMISSIVEL.

O crédito tributario devera ser constituido na exata conformacéo dada pela lei,
privando-se a autoridade fiscal de adotar qualquer procedimento tendente a
flexibilizar o que foi estabelecido legalmente.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). JURISPRUDENCIA.
VINCULACAO. INEXISTENCIA.

As decisbes judiciais e administrativas, regra geral, sdo desprovidas da
natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
Codigo Tributario Nacional (CTN), razdo por que ndo vinculam futuras
decisdes deste Conselho.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
sendo-lhes aplicado o decidido no Acorddao n° 2402-009.102, de 3 de novembro de 2020,
prolatado no julgamento do processo 10670.720912/2017-19, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.
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(documento assinado digitalmente).

Denny Medeiros da Silveira — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique Dias
Lima, Renata Toratti Cassini, Gregorio Rechmann Junior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e
Francisco Ibiapino Luz.

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acorddo paradigma.

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia,
que julgou improcedente a impugnacdo apresentada pela Contribuinte com o fito de extinguir
crédito tributario.

Auto de Infracédo e Impugnacao

Por bem descrever os fatos e as razdes da impugnacdo, adota-se excertos do
relatério da decisdo de primeira instancia — Acérddo - proferida pela da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento - transcritos a seguir:

O presente processo trata do Auto de Infracdo para langamento de multa por atraso na
entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP
relativa(s) a(s) competéncia(s) indicada(s) no campo “Dados da Declaragcdo e
Demonstrativo do Crédito Tributario” do documento de autuagio.

O enquadramento legal da autuagdo foi o art. 32-A da Lei n° 8.212/1991, com redagdo
dada pela Lei n® 11.941/2009.

Cientificado do lancamento, o interessado apresentou impugnacéo, na qual, em sintese,
disserta sobre sua situagdo, alega que a falta da declaragdo ndo trouxe prejuizos ao fisco
e gque ndo agiu com ma-fé, dolo ou omissao.

Julgamento de Primeira Instancia

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a
contestacdo da Impugnante, nos termos do relatdrio e voto registrados no Acordédo recorrido,
cujas ementa e dispositivo transcrevemos:

Ementa:
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2014
Ementa:
Ementa vedada pela Portaria RFB n° 2724, de 27 de setembro de 2017.
Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
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Dispositivo:

Acordam os membros da Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar
improcedente a impugnacgdo, nos termos do voto do relator, mantendo o crédito
tributario exigido por meio do auto de infracdo de que trata o presente processo.

[-]
Recurso Voluntério
Discordando da respeitavel decisdo, o Sujeito Passivo interpds recurso voluntéario,

basicamente repisando os argumentos apresentados na impugnacgédo, do qual sintetiza-se de
relevante para a solucdo da presente controveérsia:

1. Alega preliminarmente que:
a) 0 recurso seja recebido com efeito suspensivo;

b) a decisdo recorrida € nula, em razdo da presenca de apenas dois julgadores e 0
teor notadamente automatizado da decisdo, onde no mesmo dia 16 de julho de 2019, dezenas,
talvez centenas de decisBes foram proferidas, ferindo principios legais e constitucionais;

c) referido crédito esta extinto pela prescri¢do e decadéncia.

2. Discursa que ditas declaragcbes foram entregues espontaneamente, restando
evidenciado o instituto da dendncia espontanea.

3. Expde que dita autuacdo estd condicionada a prévia intimacdo, o que feriu
principios constitucionais e legais.

4. Contesta que a fiscalizagéo orientadora (dupla visita) foi preterida.

5. Requer reducdo da penalidade prevista para as microempresas e empresas de
pequeno porte.

Sem contrarrazdes.
E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistemética de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdrddo
paradigma como razdes de decidir:

Admissibilidade

O recurso é tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em 23/12/2019
(processo digital, fl. 31), e a peca recursal foi interposta em 20/9/2019 (processo
digital, fl. 17), dentro do prazo legal para sua interposi¢do. Logo, j& que atendidos os
demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto n® 70.235, de 6 de margo
de 1972, dele tomo conhecimento.

Preliminares
Inexigibilidade de garantia recursal

A lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, art. 126, § 1°, preconizava o depdsito prévio
como pressuposto de admissibilidade do recurso voluntario que pretendesse discutir
crédito previdenciario. Na mesma linha, a Medida Provisoria n® 2.176-79, de 23 de



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2402-009.106 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 13807.721147/2019-11

agosto de 2001, incluiu igual exigéncia no art. 33 do Decreto n° 70.235, de 6 de marco
de 1972, sendo convertida na Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, que manteve
reportada condicdo de admissibilidade.

Contudo, o STF vinha declarando a inconstitucionalidade de reportada exigéncia em
sede de controle difuso, sob o entendimento de que o direito a ampla defesa e ao
contraditério estava, por ela, sendo afetados.

Na sequéncia, a Medida Provisoria n® 413, de 3 de janeiro de 2008, art. 19, inciso I,
revogou a condicdo de garantia recursal exigida para a discussdo do crédito
previdenciario, sendo convertida na Lei n® 11.727, de 23 de julho de 2008, a qual
manteve referido afastamento, em seu art. 42, verbis:

Medida Provisoria n°® 413, de 2008:
Art. 19. Ficam revogados:

| - a partir da data da publicagdo desta Medida Provisoria, 0s 88 1° e 2° do art.
126 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991; e

Lei n® 11.727, de 2008:
Art. 42. Ficam revogados:

| — a partir da data da publicacdo da Medida Proviséria n® 413, de 3 de janeiro de
2008, 0s 88 1° e 2° do art. 126 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991;

Por fim, o entendimento da Egrégia Corte restou pacificado mediante enunciado de
Sdmula Vinculante n° 21 do STF, emitido em 29 de outubro de 2009, de aplicacdo
obrigatdria por este Conselho, conforme preceitua o art. 62, §1°, inciso I, alinea “a”, do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de
junho de 2015, com a Redacéo dada pela Portaria MF n° 152, de 2016. Confira-se:

Enunciado de Simula Vinculante n° 21 do STF:

E inconstitucional a exigéncia de depdsito ou arrolamento prévios de dinheiro ou
bens para admissibilidade de recurso administrativo.

Regimento Interno do CARF:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

8§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional,
lei ou ato normativo:

[...]
Il - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicao Federal;

Ante o exposto, ndo mais ha de se cogitar da exigéncia de prévia garantia recursal
como pressuposto de admissibilidade do recurso voluntario que pretenda discutir crédito
tributario de qualquer origem.

Nulidade da decisdo recorrida

Todas as questdes capazes de infirmar a conclusdo adotada na decisdo recorrida foram
enfrentadas por ocasido do julgamento de origem, razdo pela qual ndo procede a
alegacdo do Recorrente no sentido da ocorréncia de cerceamento de defesa,
supostamente porque talvez tenha ocorrido centena de julgamentos, na mesma data, e
por apenas dois julgadores. Até por que o julgador nfo estd obrigado a responder
todas as questdes suscitadas pelas partes em defesa das respectivas teses, quando ja
tenha encontrado fundamentos suficientes para proferir o correspondente voto.

Nessa perspectiva, a apreciacdo e valoracdo das provas acostadas aos autos € de seu
livre arbitrio, podendo ele, inclusive, quando entender suficientes a formacdo de sua


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/413.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/413.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art126%C2%A71
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convicgdo, fundamentar a decisdo por meio de outros elementos probatérios presentes
no processo. E nesse sentido, ao tratar da fundamentagéo das decisdes judiciais com
fulcro no art. 489, § 1°, do CPC/2015, o entendimento do Superior Tribunal de Justica
(STJ), verbis:

O julgador nédo esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas
partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. O
julgador possui o dever de enfrentar apenas as questfes capazes de infirmar
(enfraquecer) a conclusdo adotada na decisdo recorrida. Assim, mesmo apds a
vigéncia do CPC/2015, ndo cabem embargos de declaracdo contra a decisdo que
ndo se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a
conclusdo adotada. STJ. 1% Secdo. EDcl no MS 21.315DF, Rel. Min. Diva
Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3% Regido), julgado em
8/6/2016 (Info 585).

Por oportuno, cabe destacar, ainda, que o CPC/2015 e, por consequéncia, 0S
pronunciamentos dos tribunais superiores a ele referentes, sdo importantes fontes de
direito subsidiarias a serem observadas no Processo Administrativo Fiscal. A esse
respeito, trata 0 Acorddo 2402006.494, proferido por Este 6rgdo julgador:

PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISAO. ELEMENTOS PROBATORIOS
SUFICIENTES. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo ha que se falar em nulidade da decisdo por ter deixado de analisar
documentos apresentados juntamente com a impugnagéo, quando o julgador da
instancia de piso fundamentou a sua decisdo em outros elementos probatérios
anexados aos autos e suficientes a formacéo de sua convicgéo.

O julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelo
impugnante, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a
decis@o. Na verdade, o julgador tem o dever de enfrentar apenas as questes
capazes de infirmar a conclusdo adotada.

Impende salientar que, embora a Recorrente nada prove acerca de sua Suposicdo
tratando da “talvez” centena de julgamentos na mesma data e por, apenas dois
julgadores, vale ressaltar que trés julgadores participaram do reportado julgamento,
conforme excerto do acordao abaixo transcrito (processo digital, fl.10):

Assinado digitalmente

Manuela Drummond Duarte - Relatora e Presidente

Participaram do presente julgamento: Yuri Gagharin de Assis Braga e
Gilmar de Souza.

Ademais, nos termos da Portaria MF n® 341, de 12 de julho de 2011, arts. 2° e 13, as
turmas ordinarias das DRJ’s sdo compostas normalmente por 05 (cinco) julgadores,
cujas deliberacBes sdo tomadas com a participacdo da maioria simples de seus
membros, nestes termos:

Art. 2° As DRJ sdo constituidas por Turmas Ordindrias e Especiais de
julgamento, cada uma delas integrada por 5 (cinco) julgadores, podendo
funcionar com até 7 (sete) julgadores, titulares ou pro tempore.

[.]

Art. 13. Somente pode haver deliberacdo quando presente a maioria dos
membros da Turma, sendo essa tomada por maioria simples, cabendo ao
Presidente da Turma, além do voto ordindrio, o de qualidade.

Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto n° 70.235/1972, incisos Il, a nulidade
processual opera-se somente quando o feito administrativo foi praticado por autoridade
incompetente ou ficar caracteriza pretericao ao direito de defesa respectivamente, nestes
termos:
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Art. 59. S&o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

No entanto, conforme art. 60 do mesmo Decreto, eventuais falhas prejudiciais ao sujeito
passivo, quando for o caso, serdo sanadas no curso processual, sem que isso importasse
forma diversa de nulidade. Confira-se:

Art. 60. As irregularidades, incorrecfes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
quando ndo influirem na solucéo do litigio.

Ante 0 exposto, 0 caso em exame ndo se enquadra nas transcritas hipdteses de nulidade,
sendo incabivel sua declaracdo, por ndo se vislumbrar qualquer vicio capaz de invalidar
0 procedimento administrativo adotado. Logo, esta pretensdo preliminar ndo pode
prosperar, porquanto sem fundamento legal razoavel.

Por fim, embora referida arguicdo tenha sido apresentada em sede
preliminar, tratando-se, também, da formulacdo de mérito, como tal sera
analisada em sua completude, nos termos do ja transcrito art. 60 do PAF.

Principios constitucionais

Ditos principios caracterizam-se preceitos programaticos frente as demais normas e
extensivos limitadores de conduta, motivo por que tém apreciacdo reservada ao
legislativo e ao judiciario respectivamente. O primeiro, deve considera-los,
preventivamente, por ocasido da construgéo legal; o segundo, ulteriormente, quando do
controle de constitucionalidade. A vista disso, resta indcua e incabivel qualquer
discussdo acerca do assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vé
tipificada a invasdo de competéncia vedada no art. 2° da Constituicdo Federal de 1988.

Nessa perspectiva, conforme se discorrerd na sequéncia, o principio da legalidade traduz
adequacdo da lei tributéria vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicaveis, eis que
regularmente aprovada em processo legislativo préprio e ratificada tacitamente pela
suposta inércia do judiciario. Por conseguinte, ja& que de atividade estritamente
vinculada a lei, ndo cabe a autoridade tributaria sequer ponderar sobre a conveniéncia
da aplicagdo de outro principio, ainda que constitucional, em prejuizo do designio legal
a que esta submetida.

Por oportuno, o langamento é ato privativo da autoridade administrativa, pelo qual se
verifica e registra a ocorréncia do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo
sujeito passivo da obrigacao tributaria prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Codigo Tributario Nacional (CTN). Portanto, & luz do art. 142, §
Unico, do mesmo Codigo, trata-se de atividade legalmente vinculada, razdo por que a
fiscalizacdo estd impedida de fazer juizo valorativo acerca da oportunidade e
conveniéncia da aplicagdo de suposto principio constitucional, enquanto néo
traduzido em norma proibitiva ou obrigacional da respectiva conduta,
verbis:

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o
crédito tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais comandos foram
agredidos, manifesta-se ndo caber ao CARF apreciar questdo de feicdo constitucional.



FI. 9do Ac6rddo n.° 2402-009.106 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13807.721147/2019-11

Nestes termos, a Medida Proviséria n.° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na
Lei n.° 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.° 70.235,
de 1972, o qual determina:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos
de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacéo
dada pela Lei n®11.941, de 2009)

[.]

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

[..]
Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de

2009)

a) dispensa legal de constitui¢do ou de ato declaratério do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de
2002; (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

b) suimula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n°

11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da
Republica, na forma do art. 40 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de
1993. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

Ademais, trata-se de matéria ja pacificada perante a jurisprudéncia deste Conselho, cujo
Enunciado n° 2 de suas simulas transcrevo na sequéncia:

Sumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributria.

Do exposto, improcede a argumentacdo do Recorrente, porquanto sem fundamento legal
razoavel.

Meérito
Prazo decadencial

Na relagdo juridico-tributaria, a decadéncia se traduz fato extintivo do direito da
Fazenda Publica apurar, de oficio, tributo que deveria ter sido pago espontaneamente
pelo contribuinte. Assim considerado, o sujeito ativo dispe do prazo de 5 (cinco) anos
para constituir referido crédito tributario mediante lancamento (auto de infragdo ou
notificacdo de langamento), variando conforme as circunstancias, apenas, a data de
inicio da referida contagem. E o que se V& nos arts. 150, § 4°, e 173, incisos l e Il ¢ §
Unico, do CTN, nestes termos:

Art. 150. O lancamento por homologagdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

[.]

8§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o langcamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao

[.]
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Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-
se apos 5 (cinco) anos, contados:

| - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter
sido efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio
formal, o langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo Unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente
com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido
iniciada a constituicdo do crédito tributario pela notificacdo, ao sujeito passivo,
de qualquer medida preparatdria indispensavel ao lancamento.

Cotejando os supracitados preceitos. deduz-se que o legislador dispensou tratamento
diferenciado aquele contribuinte que pretendeu cumprir corretamente sua obrigacao
tributaria, apurando e recolhendo o encargo que supostamente entendeu devido. Nessa
perspectiva, 0 CTN trata o instituto da decadéncia em dois preceitos distintos, quais
sejam: (i) em regra especial, de aplicacdo exclusiva quando o lancamento se der por
homologacdo (art. 150, § 4°) e (ii) na regra geral, aplicavel a todos os tributos e
penalidades, conforme as circunstancias, independentemente da modalidade de
lancamento (art. 173, incisos | e Il e § Unico).

Por pertinente, a compreensdo do que esta posto no CTN, art. 173, fica facilitada
quando se Vvé as normas para elaboragdo, redacdo, alteragdo e consolidacdo de leis,
presentes na Lei Complementar n°® 95, de 26 de fevereiro de 1998. Mais
especificamente, consoante o art. 11, inciso III, alineas “c” e “d”, da reportada Lei
Complementar, os incisos | e 1l e § Gnico supracitados trazem enumeracGes atinentes
ao caput (CTN, art. 173, incisos | e I1) e exceg¢do as regras enumeradas precedentemente
(CTN, art. 173, § Unico) respectivamente. Confira-se:

Art. 11. As disposi¢cbes normativas serdo redigidas com clareza, precisdo e
ordem légica, observadas, para esse propdsito, as seguintes normas:

[.]

111 - para a obtencdo de ordem ldgica:

[..]

c) expressar por meio dos paragrafos os aspectos complementares a norma
enunciada no caput do artigo e as excegdes a regra por este estabelecida;

d) promover as discriminaces e enumera¢fes por meio dos incisos, alineas e
itens.

A vista dessas premissas, o termo inicial do descrito prazo decadencial levara em conta
- além das hipéteses de dolo, fraude e simulacdo -, a forma de apuracdo do
correspondente tributo e a antecipacéo do respectivo pagamento. Portanto, o inicio do
mencionado prazo quinquenal se dara a partir:

1. do respectivo fato gerador, nos tributos apurados por homologagdo, quando
afastadas as hipoteses de dolo, fraude e simulacéo, e houver antecipagdo de pagamento
do correspondente imposto ou contribuicdo, ainda que em valor inferior ao efetivamente
devido, ai se incluindo eventuais retenc@es na fonte — IRRF (CTN, art. 150, § 4°);

2. do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado, quanto as penalidades e aos tributos excepcionados anteriormente (item 1),
desde que o respectivo procedimento fiscal ndo se tenha iniciado em data anterior
(CTN, art. 173, inciso I);

3. da ciéncia de inicio do procedimento fiscal, quanto aos tributos excepcionados no
item 1, quando a respectiva fiscalizacdo for instaurada antes do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173,
§ (inico);
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4. da decisdo administrativa irreformavel de que trata o art. 156, inciso IX, do CTN,
nos lancamentos destinados a, novamente, constituir crédito tributario objeto de
autuacdo anulada por vicio formal (CTN, art. 173, inciso II).

Mais detalhadamente, tratando-se de penalidade por descumprimento de obrigacéo
acessoria, ndo ha que falar em lancamento por homologacdo, eis que referida sancéo
administrativa somente poderad ser aplicada mediante lancamento de oficio. Logo, o
termo inicial de contagem do prazo decadencial sujeita-se a disposicéo vista no art. 173,
inciso I, do CTN (regra geral), independentemente de suposto pagamento da obrigacdo
principal que deveria ter sido declarada.

Por tais razbes, o CARF consolidou igual juizo acerca do tema, mediante edicdo do
Enunciado n° 148 de simula da sua jurisprudéncia, nestes termos:

Simula CARF n° 148:

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o0 art. 173, I, do CTN, ainda que se
verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha
sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Igualmente pertinente, tocante a regra geral vista, a inércia do Fisco, que poderia
consumaria a decadéncia, tera por referéncia o prazo final para a entrega da
correspondente GFIP. Isto, porque, suposta declaracdo apresentada com incorrecGes
e/ou omissdes antes de citada data podera ser corrigida tempestivamente. Portanto, o
prazo decadencial estabelecido no CTN, art. 173, inciso |, tera por termo inicial o 1° de
janeiro do ano seguinte aquele em que dita declaracdo deveria ter sido apresentada.

Assim compreendido, sendo a competéncia mais antiga a 1 do ano-calendario de 2012,
o0 prazo decadencial salientado pela Recorrente teve seus termos inicial e final em 1° de
janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2017 respectivamente. Por conseguinte, a
autuacdo ora contestada se aperfeicoou nos estritos termos legais, eis que a ciéncia do
respectivo langcamento se deu em junho de 2017, anteriormente a consumacéo da
decadéncia pleiteada (processo digital, fls. 6, 7 e 13).

Isto posto, esta pretensdo ndo pode prosperar, porquanto sem fundamento legal
razoavel.

Prescricéo

O direito da fazenda publica cobrar o crédito tributario prescreve em 5 (cinco) anos,
contados da data de sua constituicdo definitiva. Nesse sentido, quando houver
contestacdo nos termos do PAF, citada definitividade se efetivara pela ciéncia da
decisdo contra a qual ndo caiba mais recurso administrativo, conforme prescrevem o0s
arts.151, inciso 11, e 174, do CTN, nestes termos:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributério:
[..]

Il - as reclamagBes e 0s recursos, nos termos das leis reguladoras do processo
tributario administrativo;

[.]

Art. 174. A aco para a cobranga do crédito tributario prescreve em cinco anos,
contados da data da sua constituicao definitiva.

Como se V&, a Recorrente se insurgiu contra a mencionada autuag&o, sob o pressuposto
de ter se operado a prescri¢do do direito de cobranca do crédito dela decorrente, quando,
na verdade, nem mesmo definitivamente constituido ele ainda esta.
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GFIP — Obrigatoriedade de apresentacédo tempestiva

Regra geral, desde janeiro de 1999, os contribuintes estdo obrigados a prestar
informacdes sociais previdenciarias mediante a apresentacdo de GFIP - constitutiva de
crédito tributario a partir de 3 de dezembro 2008 - até o 7° (sétimo) dia do més
subsequente ao da ocorréncia dos respectivos fatos geradores, exceto quanto a
competéncia 13, cuja transmissdo se dara até 31 de janeiro do ano seguinte. Ademais,
caso a reparticdo bancéria ndo funcione na referida data, reportado termo final sera
antecipado para o dia de expediente bancario imediatamente anterior. E o que se infere
do que esta posto na Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, com as alteracfes
implementadas pelas Lei n® 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e Medida Provisoria n°
449, de 3 dezembro de 2008, convertida na Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009;
regulamentada pelo Decreto n°® 3.048, de 6 de maio de 1999, cujas normas de aplicacdo
constam da Instrucdo Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, e Manual
DA GFIP/SEFIP (Atualizacdo: 10/2008. P. 12). Confira-se:

Lei n°8.212, de 1991:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:

[..]

IV - declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil € ao Conselho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Servico — FGTS, na forma, prazo e condiges
estabelecidos por esses drgdos, dados relacionados a fatos geradores, base de
calculo e valores devidos da contribui¢do previdenciaria e outras informagdes de
interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS: (Redagdo dada pela Lei n°

11.941, de 2009)
[..]

§ 2° A declaragdo de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do crédito tributario, e suas
informagdes compordo a base de dados para fins de célculo e concessdo dos
beneficios previdenciarios. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

]

§ 9° A empresa devera apresentar o documento a que se refere o inciso 1V do
caput deste artigo ainda que ndo ocorram fatos geradores de contribuicdo
previdenciaria, aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A
desta Lei.

Decreto n° 3.048, de 1999:
Art. 225. A empresa é também obrigada a:

[..]

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo
e Informagdes a Previdéncia Social, na forma por ele estabelecida, dados
cadastrais, todos os fatos geradores de contribuicdo previdencidria e outras
informagdes de interesse daquele Instituto;

[.]

§ 22 A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagdes a Previdéncia Social devera ser efetuada na rede bancéria,
conforme estabelecido pelo Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, até o
dia sete do més seguinte aquele a que se referirem as informaces. (Redacdo
dada pelo Decreto n° 3.265, de 1999)

§ 32 A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informagdes a Previdéncia Social é exigida relativamente a fatos geradores
ocorridos a partir de janeiro de 1999.

[.]
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8§ 82 O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos demais contribuintes e
ao adquirente, consignatario ou cooperativa, sub-rogados na forma deste
Regulamento.

IN RFB n° 971, de 2009:

Art. 47. A empresa e 0 equiparado, sem prejuizo do cumprimento de outras
obrigacOes acessdrias previstas na legislacdo previdenciaria, estdo obrigados a:

[.]

VIII - informar mensalmente, & RFB e ao Conselho Curador do FGTS, em GFIP
emitida por estabelecimento da empresa, com informacdes distintas por tomador
de servico e por obra de construcéo civil, os dados cadastrais, os fatos geradores,
a base de calculo e os valores devidos das contribuicdes sociais e outras
informagdes de interesse da RFB e do INSS ou do Conselho Curador do FGTS,
na forma estabelecida no Manual da GFIP;

[..]

§ 11. Para o fim do inciso VIII do caput, considera-se informado & RFB quando
da entrega da GFIP, conforme definicdo contida no Manual da GFIP.

MANUAL DA GFIP/SEFIP (Disponivel em: http://receita.economia. gov.br/
orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/gfip-sefip-guia-do-fgts-e-
informacoes-a- previdencia-social-1/orientacoes-gerais/manualgfipsefip-Kkit-
sefip_versao_84.pdf. Acesso em: 21 de maio de 2020):

6 - PRAZO PARA ENTREGAR E RECOLHER

A GFIP/SEFIP é utilizada para efetuar os recolhimentos ao FGTS referentes a
qualquer competéncia e, a partir da competéncia janeiro de 1999, para prestar
informagdes a Previdéncia Social, devendo ser apresentada mensalmente,
independentemente do efetivo recolhimento ao FGTS o u das contribuicdes
previdenciarias, quando houver:

[..]

Caso ndo haja expediente bancario, a transmissdo deve ser antecipada para o dia
de expediente bancario imediatamente anterior.

O arquivo NRA.SFP, referente a competéncia 13, destinado exclusivamente a
Previdéncia Social, deve ser transmitido até o dia 31 de janeiro do ano seguinte
ao da referida competéncia

GFIP — Multa por descumprimento de obrigacéo acesséria

Conforme o art. 113, 88 1°, 2° e 3° da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cddigo
Tributario Nacional (CTN) - somente ha duas espécies de obrigagdes tributarias
impostas ao contribuinte, a principal e a acessoria. A primeira trata do pagamento de
tributo ou penalidade; a segunda diz respeito a todas as imposi¢des feitas ao sujeito
passivo no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos, transformando-se
em principal no tocante ao pagamento de penalidade pecuniaria, quando legalmente
prevista. Confira-se:

Art. 113. A obrigacéo tributéria € principal ou acessoria.

8 1° A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por
objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecunidria e extingue-se juntamente
com o crédito dela decorrente.

§ 2° A obrigacgdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as
prestagdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadacao ou
da fiscalizagdo dos tributos.

§ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se
em obrigacao principal relativamente a penalidade pecuniaria.
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Nesse pressuposto, depreende-se dos fatos geradores definidos nos arts. 114 e 115 do
CTN que a obrigagdo principal ndao se confunde com a acessoria, razdo pela qual o
suposto cumprimento da primeira ndo implica, necessariamente, o afastamento da
segunda, eis que distintas e autbnomas. Portanto, a obrigacdo do contribuinte apresentar
a GFIP tempestivamente permanece incélume, ainda que as correspondentes
contribui¢des previdenciarias ja estejam quitadas. Confira-se:

Art. 114. Fato gerador da obrigacéo principal é a situacdo definida em lei como
necessaria e suficiente a sua ocorréncia.

Art. 115. Fato gerador da obrigagdo acessoria é qualquer situacdo que, na forma
da legislacao aplicavel, impde a pratica ou a abstencdo de ato que nao configure
obrigacdo principal.

Assim sendo, a capitulacdo legal da multa por atraso na entrega da GFIP se dava nos
arts. 32, inciso 1V, § 4°, e 92 da Lei n® 8.212, de 1991, com os acréscimos introduzidos
pela Lei n°® 9.528, 1997. Desse modo, referida penalidade se traduzia no produto
decorrente da multiplicacdo de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) por coeficiente
definido a partir do numero de segurados que deveriam ter sido declarados.
Notadamente, h& de ser considerada as duas conversGes da moeda nhacional,
implementadas, inicialmente, de cruzeiro (Cr$) para cruzeiro real (CR$), pela MP n°
336, de 28 de julho de 1993, convertida na Lei n° 8.697, de 27 de agosto de 1993, e,
posteriormente, de cruzeiro real (CR$) para real (R$), pela MP n° 542, de 30 de junho
de 1994, reeditada, por Ultimo, pela MP n° 1.027, de 20 de junho de 1995, a qual foi
convertida na Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995. Confira-se:

Lei 8.212, de 1991:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:

[..]

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por
intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos
fatos geradores de contribuigdo previdencidria e outras informagoes de interesse
do INSS.  (Inciso acrescentado pela Lei n°® 9.528, de 10.12.97).

[..]

8 4° A ndo apresentacdo do documento previsto no inciso 1V, independentemente
do recolhimento da contribuicdo, sujeitara o infrator a pena administrativa
correspondente a multa variavel equivalente a um multiplicador sobre o valor
minimo previsto no art. 92, em funcdo do ndmero de segurados, conforme
guadro abaixo: (Paragrafo e tabela acrescentados pela Lei n® 9.528, de 10.12.97).
(Revogado pela Medida Provisdria n® 449, de 2008) (Revogado pela Lei n°

11.941, de 2009)

0ab5 segurados % valor minimo
6al5 segurados 1 x 0 valor minimo
[..]

acima de 5000 segurados 50 x o valor minimo

Art. 92. A infragdo de qualquer dispositivo desta Lei para a qual ndo haja
penalidade expressamente cominada sujeita o responsavel, conforme a gravidade
da infracdo, a multa variavel de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$
10.000.000,00 (dez milhGes de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

Em tal perspectiva, ap0s a regulamentacdo dada pelo Decreto n° 3.048, de 1999, arts.
284, inciso I, e 283, vigorava a multa minima R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais
e dezessete centavos), nestes termos:

Art. 283. Por infragdo a qualquer dispositivo das Leis n* 8.212 e 8.213, ambas
de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual ndo haja penalidade



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/449.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.666.htm

FI. 15 do Acorddo n.° 2402-009.106 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria

Processo n°® 13807.721147/2019-11

expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsavel sujeito a multa
varidvel de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$
63.617,35 (sessenta e trés mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco
centavos), conforme a gravidade da infracdo, aplicando-se-lhe o disposto nos
arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: (Redacdo dada pelo
Decreto n° 4.862, de 2003)

Art. 284. A infragdo ao disposto no inciso 1V do caput do art. 225 sujeitara o
responsavel as seguintes penalidades administrativas:

I - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo previsto no caput
do art. 283, em funcdo do nimero de segurados, pela ndo apresentacdo da Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informaces a
Previdéncia Social, independentemente do recolhimento da contribuicdo,
conforme quadro abaixo:

[..]

No entanto, o art. 32-A da Lei n® 8.212, de 1991, incluido pela MP n° 449, de 2008,
trouxe nova configuracdo as multas vinculadas a GFIP, atualizando-se a matriz legal
da penalidade imposta pela sua apresentacdo intempestiva, verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o
inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorrecBes ou omissBes sera intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941,
de 2009). (Vide Lein°®13.097, de 2015). (Vide Lei n° 13.097, de 2015)

[..]

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o
montante das contribui¢es informadas, ainda que integralmente pagas, no caso
de falta de entrega da declaragdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte
por cento), observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo,
sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado
para entrega da declaracéo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
caso de ndo-apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da
notificacdo de langcamento. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

§ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

| — & metade, quando a declaracdo for apresentada ap6s o prazo, mas antes de
qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei n®11.941, de 2009).

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo da declara¢do no
prazo fixado em intimag&o. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declaracdo sem
ocorréncia de fatos geradores de contribuicdo previdenciaria; e (Incluido pela
Lei n° 11.941, de 2009).

I - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela Lei n® 11.941,
de 2009).

Como visto, a partir da vigéncia da Medida Provisoria n°® 449, de 2008, convertida na
Lei n° 11.941, de 2009, o contribuinte que deixar de apresentar a GFIP no prazo
estipulado pela legislacdo tributaria se sujeitara a penalidade nela prevista. Ademais,
prevalecerd a multa minima de R$ 200,00, quando ausente a ocorréncia de fato gerador
das contribuic@es previdenciérias, ou de R$ 500,00, nos demais casos.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4862.htm#art283
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4862.htm#art283
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
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Sequenciando a presente analise, vale ressaltar ser aplicavel, quando for o caso, a
retroatividade benigna do art. 106, inciso II, alinea “c”, do CTN, relativamente ao
lancamento da multa vista 8 4° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua redacdo
anterior aquela que lhe deu a MP 449, de 2008, convertida na Lei 11.941, de 2009.
Portanto, na aplicacdo do ac6rddo tratando de lancamento correspondente a fatos
geradores anteriores a vigéncia da cita MP, a unidade preparadora devera identificar e
cobrar a penalidade mais benéfica, dentre a constante da autuacdo ou aquela que
supostamente restaria, fosse calculada na forma prevista no art. 32-A, inciso Il, 8§ 1°, 2°
e 3° da reporta Lei. Ademais, trata-se de entendimento pacificado tanto na Receita
Federal do Brasil como na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme se vé na
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 4 de dezembro de 2009. Confira-se:

Lei n®5.172, de 1966 (CTN):
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

[..]

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

[.]

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.

Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 2009:
[...]

Art. 2° No momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo
contribuinte, o valor das multas aplicadas serd analisado e os lancamentos, se
necessario, serdo retificados, para fins de aplicagdo da penalidade mais benéfica,
nos termos da alinea "c" do inciso Il do art. 106 da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Cédigo Tributario Nacional (CTN).

[..]

Art. 3° A andlise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria, sera
realizada pela comparagdo entre a soma dos valores das multas aplicadas nos
langcamentos por descumprimento de obrigacdo principal, conforme o art. 35 da
Lei n® 8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei n® 11.941, de
2009, e de obrigagdes acessorias, conforme 8§ 4° e 5° do art. 32 da Lei n° 8.212,
de 1991, em sua redacdo anterior a dada pela Lei n® 11.941, de 2009, e da multa
de oficio calculada na forma do art. 35-A da Lei n® 8.212, de 1991, acrescido
pela Lei n®11.941, de 2009.

§ 1° Caso as multas previstas nos 8§ 4° e 5° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991,
em sua redacdo anterior & dada pela Lei n° 11.941, de 2009, tenham sido
aplicadas isoladamente, sem a imposi¢do de penalidade pecunidria pelo
descumprimento de obrigacdo principal, deverdo ser comparadas com as
penalidades previstas no art. 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, com a redacéo dada
pela Lei n°®11.941, de 2009.

Conveniente ressaltar que, nos termos do art. 142, parégrafo Gnico, do Cobdigo ja
transcrito em tdpico precedente, a constituicdo do crédito tributario ocorre mediante
atividade administrativa plenamente vinculada e obrigatoria. Nesse pressuposto, a
autoridade fiscal padece de competéncia para se manifestar acerca do carater
sancionat6rio da multa em analise. Logo, constatado atraso na entrega ou falta de
apresentacdo da aludida GFIP, ela tera de proceder a correspondente autuacdo, sob pena
de responsabilidade funcional

Dito isso, depreende-se ser devida multa por atraso na entrega da GFIP quando o
sujeito passivo, obrigado ao cumprimento da referida obrigacdo acessoria, deixa de
apresenta-la tempestivamente, independentemente de pagamento das contribuigdes nela
supostamente declaradas. Consequentemente, dita penalidade ficard afastada somente
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se 0 contribuinte provar que o encargo foi sucedido tempestivamente ou que estava
dispensado do mencionado cumprimento.

Dendncia espontanea

O beneficio da denlncia espontanea ndo contempla a penalidade por descumprimento
de obrigacdo acessoria autdnoma, caracterizada pelo ato puramente formal de entrega da
GFIP a destempo, eis que referida apresentagdo ocorre posteriormente a consumagdo da
infracdo. Com efeito, citado instituto alcanca somente a penalidade vinculada a
obrigacdo tributaria principal que se esta, espontaneamente, denunciando e extinguindo
o crédito dela decorrente, tenha sido apurado pelo préprio contribuinte ou arbitrado
pela autoridade fiscal, conforme preceitua o CTN, art. 38, § Unico, nestes termos:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denincia espontanea da infracéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
guando o montante do tributo dependa de apuracao.

Paragrafo Unico. Ndo se considera espontnea a denuncia apresentada apds o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacéo,
relacionados com a infragéo.

Ainda que entendida a inaplicabilidade da dendncia espontanea ao descumprimento da
obrigacdo acessdria do contribuinte entregar a GFIP tempestivamente, pertinente
esclarecer que tanto o art. 472 da IN RFB n° 971, de 2009, quanto o Manual
GFIP/SEFIP 8.4 (atualizacdo 10/2008) ndo afastam reportada penalidade quando tratam
da matéria. Como se V&, ambos ressaltam vinculacdo aos preceitos vistos na Lei n®
8.212, de 1991, e alteracBes posteriores, ai se incluindo, por ébvio, 0 mandamento
disposto em seu art. 32-A, introduzido pela MP n° 449, de 2008.

Nesse sentido, a interpretacdo do mencionado art. 472 carece ser efetivada juntamente
com o disposto em seu paragrafo Unico (substituido pelo atual § 1°, apds alteracdes
implementadas pela IN RFB n° 1.867, de 25 de janeiro de 2019), bem como com 0 no
art. 476 do mesmo ato normativo, o qual Ihe restringe a abrangéncia, nestes termos:

Art. 472. Caso haja denincia espontanea da infracdo, ndo cabe a lavratura de
Auto de Infracdo para aplicagdo de penalidade pelo descumprimento de
obrigacgdo acessoria.

Paragrafo Unico. Considera-se denuncia espontanea o procedimento adotado pelo
infrator que regularize a situagdo que tenha configurado a infracdo, antes do
inicio de qualquer acdo fiscal relacionada com a infracdo, dispensada a
comunicacgdo da corre¢do da falta a RFB. Revogado 1867

§ 1° Considera-se denuncia espontanea o procedimento adotado pelo infrator
com a finalidade de regularizar a situagdo que constitua infragdo, antes do inicio
de qualquer a¢do fiscal relacionada com a infracdo, dispensada a comunicacéo da
correcdo da falta & RFB. (Redacdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n°
1867, de 25 de janeiro de 2019)

[.]

Art. 476. O responsavel por infracdo ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei n°
8.212, de 1991, fica sujeito a multa variavel, conforme a gravidade da infracdo,
aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A: (Redacdo dada
pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de 2010)

[.]

Il - para GFIP ndo entregue relativa a fatos geradores ocorridos a partir de 1° de
novembro de 2008, bem como para GFIP entregue a partir de 4 de dezembro de
2008, fica o responsavel sujeito a multa varidvel aplicada da seguinte forma:
(Redagdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de

2010)
[.]



http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960213
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960213
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15992#780978
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15992#780978
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15992#509992
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15992#509992
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b) 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre 0 montante
das contribui¢des informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaracdo ou entrega ap6s o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no § 7°.

[.]

§ 5° Para efeito de aplicacdo da multa prevista na alinea "b" do inciso 1l do caput,
serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado
para entrega da declarac@o, e como termo final, a data da efetiva entrega ou, no
caso de ndo-apresentacdo, a data da lavratura do Auto de Infragdo ou da
Notificagdo de Langamento.

§ 6° As multas previstas nas alineas "a" e "b" do inciso Il do caput, observado o
disposto no § 7°, serdo reduzidas:

| - a metade, quando a declaragdo for apresentada depois do prazo, mas antes de
qualquer procedimento de oficio; ou

Primeiramente, analisando as disposi¢des vistas no referido art. 472 isoladamente,
nota-se que a dendncia espontanea fica caracterizada quando o contribuinte tem a
iniciativa de regularizar a “situagdo que tenha configurado a infrag¢do, antes do inicio
de qualquer agdo fiscal” a ela relacionada. Contudo, nos termos ja postos
anteriormente, o ato formal de cumprimento intempestivo da obrigacdo autbnoma de
entrega tempestiva da GFIP ndo é passivel de saneamento por meio do citado beneficio
fiscal, tanto porque sua ocorréncia se da apds a consumacao da respectiva infracéo
como pela caréncia de vinculagdo a suposta obrigagdo tributéria principal que se esta,
espontaneamente, denunciando.

Na sequéncia, abstrai-se igual entendimento quando o transcrito art. 472 é analisando
juntamente com o mandamento imposto pelo art. 476 supramencionado, o primeiro
trazendo disposi¢Bes gerais e 0 segundo abarcando, especificamente, a sancdo de que
ora se trata. Nessa perspectiva, 0os 88 5° e 6° inciso |, deste Gltimo, por si sds, ja
afastam, de forma cristalina, a aplicagdo da denlncia espontanea quanto a incidéncia da
respectiva multa, aquele quando define o termo final do prazo para efeito de calculo;
este, ao estabelecer reducdo da penalidade.

Mais detalhadamente, transcrito 8 5° expressa que a contagem de prazo para o célculo
da reportada multa ter4d como termo inicial “o dia seguinte ao término do prazo fixado
para entrega da declaragdo, e como termo final, a data da efetiva entrega /...]”. No
mesmo sentido, o inciso | do mencionado § 6° reduz aludida penalidade pela metade,
quando a “declara¢do for apresentada depois do prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio”. Por conseguinte, jA que, nos dois momentos, a legislacao
prevé a entrega intempestiva da GFIP, mas espontaneamente, caso o beneficio em
estudo atingisse dita penalidade, restaria evidenciado notério conflito entre dispositivos
de um mesmo normativo infralegal, o que ndo se admite. Afinal, face impossibilidade
I6gica, ndo ha que se falar em contagem de prazo e muito menos reducgdo de penalidade
supostamente inexistente. (Grifo nosso)

Ademais, a propria RFB ja pacificou o assunto, externando entendimento semelhante,
ao prolatar a Solugdo de Consulta Interna Cosit n° 7, de 26 de mar¢o de 2014, cuja
ementa transcrevemos:

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARACAO (MAED).
DENUNCIA ESPONTANEA. INOCORRENCIA NO CASO DE ENTREGA
DE GFIP APOS PRAZO LEGAL.

A entrega de Guia de Pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico e
Informagdes a Previdéncia Social (GFIP) ap6s o prazo legal enseja a aplicagdo
de Multa por Atraso na Entrega de Declaracdo (MAED), consoante o disposto no
art. 32-A, 1l e 81° da Lei n° 8.212, de 1991. Néo ficando configurada dendncia
espontanea da infracdo sendo inaplicavel o disposto no art. 472 da Instrucdo
Normativa RFB n° 971, de 2009.
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Dispositivos Legais: Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cddigo Tributério
Nacional - CTN), art. 138; Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 32-
A;lInstrucdo Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, arts. 472 e 476,
I, b’, e §§ 5°a 7°.
O Manual GFIP/SEFIP 8.4 (atualizacdo 10/2008), embora editado antes da inclusdo do
art. 32-A na Lei n° 8.212, de 1991, pela MP n° 449, de 1998, tal qual disp6s o art. 472
da IN RFB n°® 971, refere-se, genericamente, ao instituto da dendncia espontanea,
excepcionando a exigéncia da multa em discusséo, exatamente como firmou ao art. 476
deste ato administrativo, nestes termos:

12 - PENALIDADES
Estdo sujeitas a penalidades as seguintes situacdes:
e Deixar de transmitir a GFIP/SEFIP;

e Transmitir a GFIP/SEFIP com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores;

e Transmitir a GFIP/SEFIP com erro de preenchimento nos dados néo
relacionados aos fatos geradores.

Os responsaveis estdo sujeitos as sangdes previstas na Lei n® 8.036, de 11 de
maio de 1990, no que se refere ao FGTS, e s multas previstas na Lei n°. 8.212,
de 24 de julho de 1991 e alteracBes posteriores, no que tange a Previdéncia
Social, observado o disposto na Portaria Interministerial MPS/MTE n° 227, de 25
de fevereiro de 2005.

A correcdo da falta, antes de qualquer procedimento administrativo ou fiscal por
parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil, caracteriza a dendncia
espontanea, afastando a aplicacdo das penalidades previstas na legislagdo citada.

Como visto, igualmente ao que se abordou precedentemente, a penalidade pela entrega
da GFIP intempestivamente ndo é passivel de saneamento pela dendncia espontanea,
dada a consumacdo da infracdo e a desvinculagdo da suposta obrigacdo tributéria
principal denunciada. Sobremais, avista-se referéncia & dita san¢o, quando referido
Manual remete para as “multas previstas na Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 e
alteracOes posteriores”, como também & Portaria Interministerial MPS/MTE n° 227, de
25 de fevereiro de 2005. Esta, em seu art. 3°, reportando-se, diretamente, aos arts, 32 e
284 da citada Lei e Decreto n° 3.048, de 1999 respectivamente. Confira-se:

Art. 3° A inobservancia do disposto nesta Portaria enquadrase na hipdtese de
descumprimento de obrigacdo tributaria acesséria e sujeita o infrator as
penalidades relativas a deixar de informar mensalmente ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, na forma estabelecida pelo Ministério da Previdéncia
Social, os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuicdo
previdenciaria e outras informacdes de interesse daquele Instituto, de acordo com
o0 disposto no inciso 1V, do artigo 32 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e
artigo 284 do Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999, sem prejuizo de outras
san¢Bes administrativas, civis e criminais legalmente previstas.

Ante 0 exposto, trata-se de interpretagdo clara, como tal, ndo suscitando dividas acerca
da pertinéncia de referida sancéo.

A propésito, manifestado entendimento, ha tempo, ja se encontra pacificado no ambito
do Superior Tribunal de Justica (STJ), conforme excertos de ementas dos julgados
atuais e antigos abaixo transcritas:

Agravo Interno no Agravo em REsp 1582988/SP (DJe: 07/05/2020):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO. AGENTE DE
CARGA X AGENTE MARITIMO. SUMULA 7/STJ. INFORMACOES NAO
PRESTADAS RELATIVAS AS CARGAS SOB A RESPONSABILIDADE DO
TRANSPORTADOR. MULTA. DECRETO-LEI 37/1966. OBRIGACAO
ACESSORIA. DENUNCIA ESPONTANEA NAO CARACTERIZADA.
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[.]

4. No tocante a alegada afronta aos arts. 138 do CTN e 102, § 2°, do Decreto-Lei
37/1966, o ac6rdao recorrido estd em consonancia com a jurisprudéncia do
Superior Tribunal de Justica de que a dendncia espontanea ndo tem o efeito de
impedir a imposicdo da multa por descumprimento de obrigacdes acessérias
autdbnomas. Nessa linha: Agint no AREsp 1.418.993/RJ, Rel. Ministro Francisco
Falcdo, Segunda Turma, DJe 10/2/2020; e REsp 1.817.679/RS, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 11/10/2019.

[...]
(Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe: 07/05/2020)
Recurso Especial 1129202/SP (DJe: 29/06/2010):

TRIBUTARIO. MULTA MORATORIA. ART. 138 DO CTN. ENTREGA EM
ATRASO DA DECLARAGCAO DE RENDIMENTOS.

1. A dendncia espontanea ndo tem o conddo de afastar a multa decorrente do
atraso na entrega da declaracdo de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo
138 do CTN néo se estendem as obrigacdes acessorias autbnomas. Precedentes.

2. Recurso especial ndo provido.
(Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe: 29/06/2010)
Agravo Regimental no REsp 884939/MG (DJe: 19/02/2009):

PROCESSUAL CIVIL. TRIB~UTARIO. ATRASO NA ENTREGA DA
DECLARACAO DE OPERACOES IMOBILIARIAS. MULTA MORATORIA.
CABIMENTO. DENUNCIA ESPONTANEA NAO CONFIGURADA.

1 - A entrega das declaracfes de operagdes imobiliérias fora do prazo previsto
em lei constitui infragdo formal, ndo podendo ser considerada como infragdo de
natureza tributaria, apta a atrair o instituto da dendncia espontanea previsto no
art. 138 do Cdodigo Tributdrio Nacional. Do contrério, estar-se-ia admitindo e
incentivando o ndo-pagamento de tributos no prazo determinado, ja que ausente
gualquer punicdo pecuniaria para o contribuinte faltoso.

2 - A entrega extemporanea das referidas declaracdes é ato puramente formal,
sem qualquer vinculo com o fato gerador do tributo e, como obrigacéo acessoria
autdnoma, ndo é alcancada pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito
ao pagamento da multa moratéria devida. (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe:
19/02/2009)

Outrossim, o CARF consolidou igual juizo acerca do tema, mediante edi¢do do
Enunciado n°® 49 de suas simulas, com efeito vinculante relativamente a
Administracdo Tributaria Federal, nestes termos:

Sumula CARF n° 49:

A denuncia espontanea (art. 138 do Cdédigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragcdo. (Vinculante,
conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

A responsabilidade objetiva do agente

A exigéncia tributaria independe da intengdo ou capacidade financeira do agente, como
também do valor da respectiva autuagdo ou da existéncia de danos causados a Fazenda
Publica. Portanto, independentemente da condicdo pessoal e boa-fé do contribuinte ou
dos efeitos do ato por ele praticado, provada a falta de apresentacdo tempestiva da
GFIP, ha de ser aplicada a penalidade a isto legalmente prevista, conforme preceitua o
art. 136 do CTN, verbis:

Art. 136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infragcGes
da legislacgdo tributéaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extenséao dos efeitos do ato.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Nessa perspectiva, superadas eventuais preliminares que supostamente poderiam refletir
na autuacdo ou decisdo recorrida, dita controvérsia restringe-se a matéria de fato, eis
que a ocorréncia do seu fato gerador é a entrega, em atraso, da correspondente
declaracdo. Logo, alegacBes genéricas, a exemplo, tratando de suposta instabilidade do
sistema receptor de declaragdes, da auséncia de prejuizo ao erario, do carater
arrecadatorio da sancdo, de suposta interpretacdo divergente do Manual/GFIP, bem
como da intencdo do agente e dos valores da autuacdo, por si sds, ndo tém o condao de
afastar mencionada penalidade.

Langamento fiscal e dispensa de intimagédo prévia

O procedimento fiscal busca juntar os elementos indispensaveis a confirmacgdo do da
infracdo tributaria objeto de suposta autuacdo, conforme arts. 9° do PAF e 142 do CTN,
este ja transcrito precedentemente. Nestes termos:

Decreto n° 70.235, de 1972:

Art. 9° A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada
serdo formalizados em autos de infracdo ou notificacfes de langamento, distintos
para cada tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a
comprovacdo do ilicito. (Redagéo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

Tratando-se de fase inquisitdria, antecedente ao contencioso administrativo, nem
sempre  h& imposicdo de prévia intimacdo ao lancamento tributdrio, vez que
desnecessaria, quando a autoridade fiscal ja tiver reunido elementos suficientes a
constituicdo do correspondente crédito tributério. Portanto, referida intimacéo prévia se
faz indispensidvel somente quando a fiscalizacdo carece obter esclarecimentos e
documentos relevantes para a analise que se pretende efetuar. E o que se vé na
disposicdo do art. 32-A da Lei n® 8.212, de 1991, novamente transcrito, para facilitar a
exposicdo dos argumentos que o seguem:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o
inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorrecBes ou omissbes sera intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941,
de 2009). (Vide Lei n° 13.097, de 2015) (Vide Lei n° 13.097, de 2015)

Do acima exposto, depreende-se que a fiscalizagdo devera intimar o contribuinte para
apresentar a GFIP ndo entregue tempestivamente, assim como para esclarecer supostas
incorrecfes ou omissbes verificadas em analise de declaracdo por ele j& enviada.
Contudo, a contrério censo, ndo ha que se falar em intimacéo para entrega de GFIP que
ja foi apresentada, pois incabivel requisicdo para cumprimento de algo que ja foi
atendido.

Nessa perspectiva, releva registrar que a prova da penalidade aplicada ao caso de
declaracdo j& apresentada em atraso traduz-se pela comprovacdo do termo final de
prazo para a respectiva apresentacdo, bem como pela data da efetiva ocorréncia
intempestiva. Naturalmente, tais informac¢des probatdrias constam nos “Sistemas” da
Reparticdo Fiscal, a qual detém competéncia legal para delas se apropriar, quando
necessarias ao regular cumprimento de suas atividades regimentais.

Por todo o exposto, ndo procede a alegacdo de que o langamento de multa decorrente de
declaracdo ja apresentada intempestivamente carece de prévia intimacgdo, porquanto o
autuante ja dispde das provas e fundamentos necessarios a autuagdo. Trata-se de matéria
objeto do Enunciado n° 46 de simula do CARF, nestes termos:

Sumula CARF n° 46:

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constituicdo do crédito tributario. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Estatuto da microempresas e empresas de pequeno porte — Dupla visita


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art48
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A Lei Complementar n® 123, de 2006, com as altera¢cdes implementadas pelas Leis
Complementares n°s 147, de 7 de agosto de 2014, e 155, de 27 de outubro de 2016,
dispensou tratamento favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte. Assim
sendo, ali esta incluida a fiscalizacdo orientadora (critério da dupla visita), conforme
art. 55, 8§ 1° e 4°, nestes termos:

Art. 55. A fiscalizacdo, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrolégico,
sanitario, ambiental, de seguranca, de relagfes de consumo e de uso e ocupagdo
do solo das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverd ser
prioritariamente orientadora quando a atividade ou situa¢do, por sua natureza,
comportar grau de risco compativel com esse procedimento.

§ 1° Sera observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infragéo,
salvo quando for constatada infracdo por falta de registro de empregado ou
anotacdo da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS, ou, ainda, na
ocorréncia de reincidéncia, fraude, resisténcia ou embaraco a fiscalizag&o.

[..]

§ 4° O disposto neste artigo ndo se aplica ao processo administrativo fiscal
relativo a tributos, que se dard na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei
Complementar.

Ao que se V&, dito privilégio aplica-se aos aspectos trabalhista, metroldgico, sanitario,
ambiental, de seguranga e de uso e ocupacéo do solo, e ndo ao processo fiscal, o qual
tem tratamento em secdo propria do referido estatuto (Secdo XIlI — Do Processo
Administrativo Fiscal), nos termos dos arts. 39 e 40. Confirma-se:

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional sera de
competéncia do 6rgdo julgador integrante da estrutura administrativa do ente
federativo que efetuar o langamento, [...]

[.]

Art. 40. As consultas relativas ao Simples Nacional serdo solucionadas pela
Secretaria da Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e
contribuicdes [...]

Estatuto da microempresas e empresas de pequeno porte — Reduc¢do de penalidade

A Lei Complementar n® 123, de 2006, com as alteracGes implementadas pela Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, dispensou tratamento favorecido as
microempresas e empresas de pequeno porte. Nesse pressuposto, as penalidades pelo
descumprimento das obrigacdes acessorias nela previstas serdo reduzidas, entre outros,
quando o correspondente pagamento ocorrer em 30 (trinta) dias da respectiva

notificagdo, consoante prescreve o art. 38-B, nestes termos:

Art. 38-B. As multas relativas a falta de prestacdo ou a incorrecdo no
cumprimento de obrigacdes acessérias para com 0s 6rgdos e entidades federais,
estaduais, distritais e municipais, quando em valor fixo ou minimo, e na auséncia
de previsdo legal de valores especificos e mais favoraveis para MEI, [...]:

I - 90% (noventa por cento) para os MElI;

Il - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno
porte optantes pelo Simples Nacional.

Paragrafo Unico. As reducfes de que tratam os incisos | e Il do caput ndo se
aplicam na:

[I - hipdtese de fraude, resisténcia ou embaraco a fiscalizagao;

Il - auséncia de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias apds a
notificagdo.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art39
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Como se V&, instaurado o contencioso administrativo, afastada estara a redugdo da
penalidade decorrente do descumprimento da presente obrigacdo acesséria, eis que
condicionada ao seu efetivo pagamento em 30 (trinta) dias da respectiva notificacao.

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas no recurso e, no mérito, nego-lhe
provimento.

CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacao fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas séo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido no acordao paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira — Presidente Redator



